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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3639, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Cravinhos FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cravinhos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER09/90-CCJR)) 

file:///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput _ Proposicao _ 2084563 .h. .. 18/05/2016 



Mensagem n2 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, d~s 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para ex~cutarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MO; 

2 - Portaria n!? 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n!? 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani-MO; 

4 - Portaria n!? 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n!? 743, de 9 de junho de 2015 -Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci -AL; 

6 - Portaria n!? 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - 00; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n!? 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MO; 

9 - Portaria n!? 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MO; 

10 - Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MO; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n!? 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n!! 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n!! 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n!! 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n!! 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n!! 3.422, de 30 de julho de 2015 -Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera-MT; 

19 - Portaria n!! 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinho de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n!! 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n!! 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n!! 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n!! 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24 - Portaria n!! 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de lguatemi - ACEI, no município de Iguaterni - MS; 

25 - Portaria n!! 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n!! 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n!! 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n!! 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n!! 3.617, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

· 30 - Portaria n!! 3.624, de 19 de agosto de 2015 -Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n!! 3.625, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32 - Portaria n!! 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria nQ 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria nQ 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria nQ 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no mwlicípio de Dores de Campus - MG; e 

36 - Portaria nQ 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 

.. 



EM n~ 00024/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecrnçao de Vossa Excelência o Processo 
nº 53000.058385/2013-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez os, a 
30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária C ~v_.::i~~,...--°"' 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
deCravinhos/SP. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constitu çã da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matér a ao 
Congresso Nacional. \ 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: A11dre Peixoto Figueiredo Lima 



PORTARIA Nº 3639/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,_ no uso de suas atribuições, 
c<;>nforme o disposto no art._ 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos _ Processos Administrativos nº 53000.058385/2013-93 e nº 
53830.002799/1998, resolve: -

Art. 1º Renovar pelo prazo· de dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização ou~orgada 
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM, para executar, sem direito 
de exclusividade? o Serviço de Radio~ifusão ~omunitária, na localidade de Cravinhos/SP. · 

Parágr~fo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereirÓ de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamento~ e normas comple~entares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá éfeii:os legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. . 

Art: 3º Esta Portaria entra em vigor na dat;i ·de §ua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
/ 

•1 Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BEJ,{ZOINI, Ministro de sei.· O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:47, conforme ·art. 3°, III, '-'a", da Portaria MC 
a5$lnatun1 W . 89/2014. · · 
eletr6nka • 
------Nº de Série do Certificaôo: 1237855 

~~ol). ... ~:e-.:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.pr/verifica.html 
~~!Ja~· informando o código verificador 0645086 e o código CRC A238BFD7. 

: 



Aviso n2 25 7 - C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RE~IDO Nesta Secretaria 
Em tJJ.5__1.lL_às Jlf:3Q. horas 

~ 
Nome legível 

Em 9 de maio de 2016. 

ôá\6C 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nl!S. 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

Mi11ft+'l"!l'"'l"l 
da Presidência da República, substituta 

-.~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
~3000-0bt3f5/~~º~JJ~~-~ ~q3~~-'~~~~~~~~~-

:: SEI/ MC- 0050299 - Termo de Cadastro de lnf. Proc. no âmbito do ... https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao:::documento:-imprirnir_ 

• 
TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

4. No documento não continha a página 90. 

Brasília, 22 de julho de 2014. 

seiJ ~ Documento assinado eltftronicamente por Felipe Passadori Viveiros, Agente Administrativo, em miR3tu~ L!J 22/07/2014, às 15:32, confonne art. 3º, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014. elettónic.a 

li · · · ~ A autentic.idade do documento pode ser conferida no sit~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
• informando o código verificador 0050299 e o código CRC BA8387B7. 

[!] .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CoÕrdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

. 
Protocolo.oº: 53000.058385/2013-93 (Processo de Outorga nº 53830.002799/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma nº O 1/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM sediada na 
localidade de Cravinhos/SP tem validade até 30/05/2013, opino nó sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Emlb/CGRC 

Brasilia, 15 de outubro de 2013. 

ERDELENE MARIA FRANÇA DE BARROS 
Chefe de Serviço 
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REQUE_RJMENTO PARA RENOVAÇAO DA OUTORGA PARA EXECUÇAO DQ r:f' 
S_ERVIÇO DE RAD/Oó/FUSA.O COMUNITARIA ";V ~ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associaçllo de Radiodifusllo Comunitária Cravinhos FM, inscrita no CNPJ sob o 

n• 02.839.9600001-75, com sede na Avenida Francisca Almada, n. 0 722, Centro, na 

cidade de Cravinhos, Estado de Silo Paulo, CEP 14. 140-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constitulda e devidamente autorizada conforme Portaria nº 547 

datada de 18/0912.001 e Decreto Legislativo nº 192 publicado no Diário Oficial da Uni/lo 

datado de 3QI0512.003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovaçlo da outorga para execuçllo do Serviço de Radiodifusllo Comunitária em 

atendimento ao sub/tem 20.2 da Norma ri' 112011, bem como, apresentar a 

documentaçiJo anexada de que treta o item 20.3 da Norma nº 112011 aprovada pela 

Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da Uni/lo. 

Cravinhoszo. de 05 .. de 2.013. 

Nome do representante da entidade: Luiz Angelo Baptiston Caputo 

CPF: 236.174.978-53. 

RELAÇAO DE DOCUMENTOS ANEXADOS CONFORME SUB/TEM 20.3 DA NORMA NO 
112011, APROVADA PELA PORTARIA MC ~ 482, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

MINl~T~RIO DO COMUNICAOÕ&8 

@ 
lillNISTêRIO DA9 COMUNICA_OÕE8 

BRAlllLl.l • OF 

53000 058385/2013-93 
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1 -peclaraçto firmada pelo reP_resentante legal da interessada, atestando que ~~ 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com d Jt 
última autorlzBÇSo do Ministério das Comunicações, de acordo com os patametros 
técnicos pRlvistos na regulamenta~o vigente, constantes da respectiva llcençs de 
funcionamento da estdo. · 
2- Csrtldla 118{fativa de dilbitos de receitas administradas pela Anatei; 

3 - Cópia de comprovante de inscriçijo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldlcas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 
4 - Cópia atualizada do Estatuto; 

5 - Ata de eleiçSo da diretoria em exerclcio, devidamente registrada no livro ·A" do 
Reaistro ClvH de Pessoas Jurfdícas; 
6 - Declaraçto constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal 
da entidade, atestando que a emissora: 

6.1) NSo veicula nenhuma publicidad6 comercial, ficando ressalvados os casos 
de apolo cultural; 

6.2) Reserva um percentual mlnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programBÇSo para a transmissSo de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabeleCe o art. 67, 3, do Decreto n• 52. 795, de 31 de outubro de 1963; 

·1 

6.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e mglonal, 
assim como do estimulo mlnimo é produçSo independente em rela~o ao conteúdo 
veiculado nos moldes do artiao 221. li da Constituicao Federal· 
7 - Declaraçlo, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestSo das atividades, pela érea editorial e pela di~o da 
programaçSo, atestando a nacionalidade dessas pess~as e juntando os respectivos 
documentos de comprovacSo; 
B - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constftuldo nos moldes do item 21.4.1 
desta norma sobre a D10C1ramaclfo veiculada aeta emissora 
9 - RelaçSo contendo o nome de todos os associados pessoas ffslcas, com o número,de 
documento de identidade e órglo expedidor e endet:eÇO de residência ou domicilio, bem 
como de todos os associados pessoas jurldlcas, com o número do CNPJ e endereço da 
sede 
10 - Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva AnotaçSo de 
Re .'idade Técnica ART: conforme item 12. 1. 1 
'11 - Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (An~xo 13), com 
sua respectiva Anota~o de Responsabilidade Técnlca-i-ART, conforme item 12.1.1 

~ 

12 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa és despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instruçSo do processo de renovaçao da outorga para execuçao do Serviço de 

Radiodlfusao Comunitéria, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentaçSo descrita neste formulário esté sendo apresentada no original ou em cópia 

2 
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-~~À; t 
autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma nº 112011, aprovada PíÍl8_ -~ 
Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011. · ··lp i.) 

Endereço para correspondência: Av. Francisca Almada, 422 - Centro, na cidade de 

Cravinhos, Estado de S4o Paulo, CEP 14140-000. 

Telefone pars contato: OXX- 16 39511043. 

3 



DECLARAÇAO 

I 

Eu Luiz Angelo Baptlston Caputo, na qualidade de representante legal da 
Assoclaçllo de Radlodlfudo Comunltflt'la Cravinhos FM, detentora de licença 
para Funcionamento de Estaçlo de Radiodifuslo Comunitária de nº 
631447024, declaro para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com os parlmetros técnicos 
previstos na regulamentaçlo vigente, e as constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estaçlo, exceto, a antena que solicitamos seja considerada 
a constante no Laudo de Vistoria Técnica - Renovaçlo de Outorga, anexo 
elaborado pelo Engenheiro Nélio Costa. -

Cravinhos, 25 de maio de 2.013. 
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BOLETO ,.,. N.,a eonst.a 1 menu ajuda 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CRAVINHOS FM 

02.839.960/0001-75 

Certificamos que não constam, .até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabllldade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se excluslvamerite à situação do contribuinte no Amblto desta agência, hão constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 20:08:41 do dia 29/09/2013 (hora e data de Brasllla). 

Válida até 2~10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 29/09/2013 
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:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - .. .., 

Comprovante de Inscrição e de Situaçlo Cadastral comu12 • .......................................................................................................................................................................................................................................................... 'l>~ "" -
Contribuinte, · ~ (/... ~ 

.g~--:= 
Confira os dados de ldenpficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto~~ , 
RFB a sua atualização cadastral. ;;--~ "0 

·REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SIT\JAÇAO DATADE~RTuRA 
CADASlRAL 1011111991 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIACRAVINHOS FM 

1 
TITULO 00 EST ABELE.CIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

. CRAVINHOS FM 

GOEDESCRIÇ ODAATIVIDADEEC MICAPRINCIPAL 
N.30-41..00 - Atividades de associa lies de defesa de direitos sociais 

JGRAOOURO 
AV FRANCISCA ALMADA 1~~MER0 1 _lco_M_~_EME_NTO---------~ 
CEP 
14.140..000 

'1 l llAIRROIDISTRITO 
CENTRO ....__ ____ ......;.. ...... l .... ~-~-Nl-~-~~_H_o_s _________ __.I 1 SP 

SITUAÇÃO CAOASfRAL 
ATIVA 

MÓTIVO DE SfTUAÇÃêÍ CADl\STRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n• 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/09/2013 às 20:11:36 (data e hora de Brasllla). 
· [~oltar ! 

1 DllTI\ DA SITUl\ÇAO CAOASTRl\L 
03/1112005 

1 ~ SITUN;AO ESPECIAL 

Péglna: 1/1 

' 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp . 

·~ ~~· 

29/09/201:: 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITMIA CRAVINHOS~u~~/: . . -..:s , ·, 

~e, ~ G-. "· 
ESTATUTO SOCIAL .gA~ .. ·bi71! "*· -~-· 

-SRu,.-:! ~ J ~/ 
I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ~<=-- ::c;.1_~,~:;")j • :_'j./ 

Art. 111 - A Assoçiação de Radiodifusão Comunitária Crá'~ctá?1'".r.i: ·,-·· 
doravante denominada Cravinhos 1M., ~uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de carater 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por numero ilimi­
tado de associados e constituida pela união de moradores e répresen­
tantes de entidades da comunidade ~t.endida·, ·para fins não econômicos­
do Município de Cravinhos, Estado de são Paulo, com sede, na Av~nida 
Pranoisca Almada nD 422, centro. 

Parágrafo dnioo - A Cravinhos P'M., utilizará como denominação fanta­
sia Cravinhos P'M., e reger-se-á pelas disposições dêste estatuto e 
pelas leis vigentes no ter..ritÓ~i? nacional. 

Art. 2R - A Ass~ciação de R~~iodifusão Comunitária Cravinhos FM. tem 
por'objetivo EXE<Jt!TAR SERVIÇO D~ BADIQDIFUS10 COMDNITlRIA, _ be~ . ~~~~I 

.I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a)- dàr· oportunidade a 4ifusão de _;déias, elementos de cultura, tra­

dição e hábitos sociais da comunidade: 
b)- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, esti­

mulando · o laz.er, a cultura e o convívio soc:l.al: 
e)- preátar· ••rviço,_. de utilidade pública, integrando-se aoe servi­

ços de .defe•a ciVil, sem~re que necess~ios 
d)- co~:tr.i~ir para o aperfeiçoamento profiasional nas áreas de atua­

ção dos jornalistas e radialistas, de conformida~e com a legisla-
ção profissiQnal vigentes · 

e)- permitir a capacitação do~ cidadãos no exercicio do direito de 
expressão da forma mais acesºs:!vel possível~ 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a)- preferênoia das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informàtiY&s ea benefício ido desenvolvimento geral da comunidade: 
b)- promoção das ati~idades _artísticas .e. jornalístiças na comunidade 

e da integração dos meábros ,da coaunidade assistida e atendidas , . 
o)- respeito aos valores ·eticoe e sociais da pessoa .. e da familia, fa-

vorecendo a integração dos membros da comunidade atendidas 
~)-~o -discriminação de raça~ rttligião, sexo, preferências sexuais, 

- ~ - 1 ~ ... conviogao politico-ideologico-partidlµ"io e oondi9oes sociais naa 
rela9Õee coaunitáriass 

§lR k Tt4&do o Erose~i~~~~~ de ~u-l!'~quer natureza, •••ia coao qualquer 
discriminaçao política, filosotica, racial, religiosa, eexual, de 
gênero ou de qu•lq~er natureza na admissão dos asaociadoe1 

§2A ·Será ebrigatóri~ a pluralidade d~ ~piniõea . e versão, de forma si­
aultlnea ea aatérias polêaicas, na prograaação opinativa e intor­
aativa, divulgando, seapre, as diferent·ea interpretações relatiY&m 
aoa tato• noticiadoss 

§31 Qualquer cidadão da coaunidade beneficiada terá direito a emitir 
OpiniÕe8 8CDbre quai1q_u_er._ ~- IUILt08 abori~~IS _na prov.aaaqão da ea_!•-
sora, bea ooao aanifeatar , ·atas, eugemtoe1, reclaaaçees, 

1 R \.1"•11t 11.JO~Quf!2DEL~E·~-......,.-, 
llT1t;"lt'ht1 _tttrr Nt 596.., D A S 
~~kJ. AIMtft- • Cr11v1 tamo 111111.,._-1,11t1tet,11 nti 

•nwn ' , 
CRAVINHOS, o 3 SET --.n.-
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ou reivind~~açoes, devendo apenaa observar o momerflo o · 
pro~amaç~o para tazê-le, _m,dian1ie pedido erioam~nba• à 4}:'.t~ãQ., es­
poneav~l pela Ba4ie O~munitaria. 

Art. 41 

- Os dirigen~es e associados não responderão, nem mesme eubei-
. 'diáriamente, pelae 'obrigaçêeacentrai4aa pela Bnti4a4e,~ reaaal­

-.a4os os . oa-.oe em que o·a dirigentes responderão por oompro-.a-
c!a ,culpa no 4esempenho .. de .suas fun9êeà s . 

- A receita 4a Aaéociação 41 Radiodifusão Coaunitária CraTinhoa 
1M., eeii utilizada, 'unica. excluqi~~ent~, para a consecução 
de suas finalidade• institucienàis · e não serl Âdmitida a remu-
. - .... ... . . . . ~ -
ne1•1t.9ao 4e eeu·a dirigentes pelo exerc:l,.cio .4e 8\18.e funçcea, 
bea ·como a diatr~~~~ão : a~ ~ucroa (sob~s) ·~~~idento~, 'YB!lta­
g~n~ . . '11 bonii'ica9oes a qualttuer doa 11eue a118oóia.4oe ou 4i·:r~­
ientes s . . 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art.51 - Serão admitidos co~o .. ~"i!ocia4•a as pessoas t!aioaa e ;Jur:Íclicas 
que tenham p•eenchidofol'llUlárió · p~Óprieadiiitidae em· A••••bléia 
Ge~ •. coa residênci• ou aede neste Município, 4•••• que se 
coaproaetam a re•peitar e cUllprir aa 4isposiçiea 4eete Estatuto: 

Art. 61 - A CraTinho9 Pll., ••irá cemposta pe1ae aeguinte11 categoria11 de 
associados s ·· 

I- Pun4adorea . - terma4a per to4oe aqueles que aéainaraa a ata de tun-
" . · · daçãe, eoorri4a aos · 02-.04-1997. 
II- Oon1;ribuihtee - formada por pessoa• .fisioaa· ·eu ·;iurícUcaeque, ·após ·a 
adesio,·fÓram admitidas pela Diretori~ e que contribuem cem a11 aensali-
dac1es 4efiai4as pela Aaaembléia Geral. · · -

' 
Art. 71 ~ A8 centribuiçiee doe'a11sociado11 serão regul.â4aa •• Asseabiéia 

.Geral. 
Art. ao - são 4iriitoa e deTerea toa associatoes 
a) - e lireite cie .Yote e le co•correr ãa ·eleições, pod.ende ser Teta4oe 

para oãrgea diretiToa, dea4e que atendam ao iiepeeto DQ §21 4eeart 

b) - .iiter sua contribuição em dia, c~nforme estipulado pela AG. 
Art. 91 - São pasa;Teia ele punição t 'ê11.pÔr,µ.ia OU de exclusãe 4etinitiTa 

-!d.é ·qua4ro eeciai', ·haTen4o justa cauea, cu1 associados que in­
. fringirem este estatuto~ desde que suas transgressões sejam. 

indicãdàs mediante requeri~ento dirigido ~ diretoria que, 
1 frente a procedência da solicitação, deTerá submetê-la à Jmem-
bléia Geral, convocada especialmente para esse !im, para deliberação 
fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do associado em focos 

III - DOS ORGÃOS E SEU' FUNCIONAMENTO 

Art. 101- São orgãos da CraTinhos FMI 
a) - Assembléia Geral: 
b) - Diretoria_.-- . 
c) - Conselho Comunitário .---
d) - Conselho Fiscal --
A:rt. 

FM.' 
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â Diretoria, do Conselho Comunittirio e do Conselho ·Piâcal, o ~ra~, 
ii ~ dináriamente, podará ser conwqcâda para .destituição dos dirige:Elt~~ tf:,n·!~,.l 

0.~:~. ~ e alterações estatutárias, respeitando-se o d'ieposto no § 111:. _t> · to · . 
.... ~ i· §111 - A Assembléia Geral,- poderá ser convocada extraor~ináriame~t,_ ____ _ 
~§· ela maioria da diretoria, por um têrço dos associados fundador!?;~­
~ · o minimo, um quinto dos associados contribu.intes, para discussa e ( 

· decisão . ~elativa a assuntos de interesse geral. Quando a delibera ão ?;i .. . . - . 
se relacionar a destituiçao de dirigentes ou alteraçao estatutaria 
será exiaido o voto concorde de dois têrços doe presentes à Assembléia 
especial.nlénte conYocada para esse fim. não podendo ela deliberar em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pe­
lo menôs de um terço nas oonyocações seguintess. 

§211 - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito 
dias, atraTés d•· edital ou comunicado afixado na sede da OraTinhos PJ!., 
e estudio, bem como na sede das entidades que compõem o Oonselho Comu­
nitário e com divulgação através de pelo men9s quatro chamadas diárias 
durante a p~ogramação da emissora, devendo cQnstar data, hora, local e 
pauta da reunião:. . 
§311- A A·.G·., deliberará em 'primeira convocação sómente .com metade maia 
um dos associados aptos a votar e, em segunda· convocação, trinta minu­
tos após, com qualquer numero'de associados aptoa a votar, respeitadas 
as . disposições elencadas no §19. 
§49 - A A.G., convocada para fins eleitorais~ alienação de bens imÓYeia 
ou móveis, ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta 
dias de anteoédência e, deliberaiáoontorme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações' sociais filiados a pelo me­
nos seis meses, respeitadas as disposições elencadas no § 10. 

Art. 12 - A Direto~ia da Cravinhos FM., orgão executivo e adrliinistra­
tivo, será' composta por : a)- Um presidente. b)- Um vice presidente. 
c)- Um ia secretário. d)- fim ~g secretário. e)- Um 19 Tesoureiro.t)­
Um 2a Tesoureiro. eleitos por um periodo de 4 anos, em Assembléia 
Geral, podendo ser re-eleitos por igual periodo. Também, será eleito 
para o mesmo periodo um Diretor Geral,. 
§19 - A Diretoria da Cra~nhos FM., poderá ser subtituida, para fina­
lização de mandato, no todo ou em parte, mediànte decisão em Assembléia 
Geral, reapeitadas as disposições contidas no §1a. 
§2D - Apenas farão parte da Diretoria, · brasileiros .'. natos ou naturali­
zados há mais de 10 anos (10) e maiores de 18 anoá ou emancipados, com 

•
1residencia na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes, 

· não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual, decorra foro especial. 
Art. 13 - São Atribuições s 
I - Da Diretoria: 
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da entidad3e 
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais-: 
e)- Representar a Cravinhos FM., em atos públicos e internos. 
d)- Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da entidade. 
e)- Apresentar relatório anual à A.G., acerca do Balanço Patrimonial 

e o Relatóriõ de Atividades: 
f )- Prestar as contas ao final 
g)- ~esenvolver e promover 

afins. 

financeiro. 
e entidades 



h)- Alienar,, decUJir sobre aqaisi,..ãô e constituir Ônus iB> · óv . f1 • . b~'li" li ~ 1:., 

• imóveis., medifllnte ap:rova~Ã o '·'da Assembléls Geral• \ · ' od- G;S:J 
II- De C:adal Dirig,nte 1 ·'<:,, 0 ·(s,~!'J ~ s: / 
a)- Ao Presidente competerepre~entar a Cravinhos ·fMi pass~a e í?tiva~ 
jud.icisl e extra judlctalmente ,_. presidir RS as reunioes & ass lnar contratos 
movimentar conta b~ncerlaconjunta da entidade,, çom o l tesoureiro e em su• 
:falta,, com o 2•., votar e deter, o- vot9 de d;esempa:it~ nas reunloes e Asaem­
blei•SI pratlcar os ittos necessal"io1 a admintitra~"º da en~idade,, organizar· 
departamen~o~J participar das reunioes do CoEselho Comunltprlo. 
b)-.lo .S'ecretario compete acompanhar as reunioes 1: fazendo, a ata de cad• 
um~~ . lllvr•ndp-as e encaminhando-as para Registro n9 Cartorio C9mpetenteJ• 
e na sua ausencla ou impedimento,, o segundo seoretario exercera as suas: 
funçÕess 
0~1- Ao i • ~ tesoureiro., c9mpete o receblmento d.!ts mensalidades dos sóctos 
assinar os cheques bancarlos em conjunto com o presidel'!te • anotar as entra­
das e .stidas de valo:res no livro calx11,, faze~ os ... balani;os exlgidos e em 
sua ausenc1a ,, o 2° · tea oure iro exercera suas f'un~ oes i , 
d):- Ae-.Diretor Geral,: compete a Gpt90 das A~lvid,des pertencentes AJ':>~o­
gramar~~ da emistora. referentes 8 programaçao e ares editorial, dara a 
sua cob.boraq,.o a Presidenclsi se for necti!sa·ria,, em especial, f:Otrabal.ho 
de implti~entar e·supervlsionar todos os aspectos concernentes a execueao 
do Servloo de Radiodifusio Comunitario,~relativamente aosseus aspecto• 
legais,, tecnico~ e quali tattvos ;, gerir e captar os recura os advindos de 

~ )J'8trocin10§ s~b forma de apoio cul~ural,, junto 10 1° tesou:reiro ou segundo 
em sua aus!ncla, ter sob seu controle,, o patrlmoEio cr.nnsiderado no amb-i~o 
das opera~oes reletivas a~ serviço de r.adiodifus~o: promover a integracaa ~ 
da çomunidAde com o serviro p:r~stsdo. ~ 

Art. 14 - ·o Conselho Comunltárlo, eleito em Assembié1a Geral,, Dara mendato 
igusl ao da DiretoriEI ,, será composto por,, no minimo, cinco•Eessoas represen­
bntes de entidades da comun:l,.dede local,. t"als como associar.ao de classe ,, 
benemérltas,. rwliglos"s ou de moradores,, desde que_legalmente cr..onstituldas 
com o objetivo de ecompanh~r e avaliar a pregrama\ao da emisso:rsF com 
vistas AO atendlmento do ~nteresse exclus!vp d~ comunidade; · 

Parágràfo Unice ;- O conselho Comunitário deyerá organizar-se através àt 
seu regimento lnterno•e cumprirp_as a~rlbul~oes.definldas pela l~glslseao 
vigente sobre 9 Servi~o de Radiodifus.so Comun!:;aJ"ia •devendo perlodica\gente 
e laborar relatorlo -:reé-umldo contendo a descri~a o da-· grade · deprog:rama~ao 
bem como sua aveliAGão; · · 

A)- Do Conselho FisO!ll!- Será constltuldo p_or tres membros etet!vos e dois 
_ suplentes, com~ funr.ao de acompanhar a regularidade dos balanros e b@lan­

cetes, e exatldao da parte financeira da entidade e s-eus mandatos serat 
por 4 qnos , , podendo ser :reeleitos por. mais um mandato sómente •. 

IV - DAS ELE Iq ~mr 

ert ·'15 - Ks chapas pera a diretoria estar~o aptas a concor:rer, se forem 

9té (3) tres dias antes da .Assemb;ela ·Geral da eleicão, por requerimento 

à Comissão Eleito1'al, acompanhada de nominata completa EP pelo devido ex­

presso consentimento de seu2 eomnonentes, bem como do referendo de no 

minimoum décimo de associado~ aptos a votar • 
• 

Psrá·gr11f'o 1°- ~ vedada a 'peirticipa".lão de associados em mais àe uma chapa' 

bem -c·omo a:i voto cumuativo ou 
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. (,ct'V o,. <t~ 
§2R - A diretoria será forma":ª pela chapa que alcançar a 111Ef-~Ori~~os % 
votos ·ou de acôrdo com a propproionalidade dos votos obtid~1 po~ adi;/ 
chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos votei-~~~j,~/ 
totaliciados no processo eleitoral. A escolha do critério para'·-~. 
erá decidida no inicio da Assembléia Geral. ~~ n_ ~~ 

V - DA PROGRAMAÇÃO -~2 );;-- J • 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os~ 
.. , li 

c!pios e normas ~ispostas ~alegislaçao vigente no territorio na":~onal~,:, 
sobre radiodifusao comunitaria. · ? 

Parágrafo bnico - Será vedada a transferência da outorga e a formação 
de redes, excetuadas as,âituações de guerra, calamidade pública, epide­
mias· e as transmissões dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emis­
sora do Serviço de l!adioditusão Comunitária ou de horários de aua pro­
gramação. 

· YI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 17 - O Patrim~nio ·e Receita da Cravinhos·PM., será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxilias e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e ju­
ros de depÓ~itos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de 
exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimo­
nial. por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocinio . aob torma de apôio cultural. 
Parágrafo ~nico ~ Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela di­
retoria e nenhum membro d~ seu quadro.diretivo, será remunerado. 

VII - D •.. :RUbjjlü .1De::.i:1:s!iATUTO. E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no tôdo ou em parte, por 
~eliberação da Assembléia Geràl Extraordinária, especialmente convoca­
da para este fim, sendo exigido o voto 'concorde de dois têrços dos pre­
sentes à Assémb~éia, não podendo ela deliberar, em primeira convoca­
ção, aem a maioria absoluta doa aasooiados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art. 19 - A dissolução da Cravinhos PM., ocorrerá segundo decisão d.e 

1 , .. i , 
Aasemb eia Geral~ - e o remanescente de seu patrimon o liquido, · sera 
destinado a entidade de fins não econSmico·s congênere, definida em 
Assembl-éia. 

VIII - DISPOSIÇ0ES PINAIS 
.Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto, serão resolvidos pela 
Diretoria, com recurse à Assembléia Geral, pelo associado que se achar 

·•prejudicado. 
1 

• 

Art. 21 - O presente· estatu~o, foi aprovado na Assembléia Geral de 
02 de Abril de 2.013, e entra em vigor na data de sua inscrição no 
Qartório de Registro de Imóveis, Titulos e Documentos e CiYil de Pe~­
soa· Jur!dica da Comarca de ~raTinhos-SP., averbando-se a este registro 
todas as alteràçõea por que passar. 

cr&vinhea-SP 02 de Abril de 2.013. 

CERTIDÃOs- . 
Certifico que, este Estatuto Social da Associação de Radiodifusão Co-
munitária Ch"a~ee-P•., • " ' 10.406/2.002., · 
.exigêaõiàs do •1niatério 



CER'?IDIO s-

Certifico que este Estatuto Social da Associação de Radiodifusão 
Comunitária CraTinhos l'M., con~endo (06) seis páginas rubricadas por 

• A 1 mim, atende as exigencias legais. 

,1 

TABEUÃO DE IDTAI E DE PROTESTO DE CRAVINHOS V'11mlr J11"lrn llt Siiva • TUrulD 
R• TlrMltlll, 5H • l:lttn • tEP 141mal • Tii.: 111) 3951·1119 • E•l:nrllli*rrritHtlyallH.alür 

Reconheço por sl!ll!lhan~a ·a(s) fm1a(s) d~: Jl.UO CBAF r.ANIEI. JAlll\Jl2'.iOO?l. 
LUIZ NIGELO IW>TIST!tl CMITOl23543); doo fé. 

Cravinhos-SP. 05/07/2013. Otdi;. :'. .Valor Total:l Rf B.50 
LOCILEHA THOllAZINI 

48534B5550<1Bfü1495050~·350~7 
O . l'ifTEIHICIDADE H 

JTASEDtPROTISTOOEl..i=rRASETh~LOS 
, • Cravinhos·SP • Tel. (16) jÇSH9l9 
cilena Thoma~ini 

llSOi Substituta do Tabeiiãd 
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Re~stro de Imóveis 
~CRAVINHOS 

, OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, T(TULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JUR(O.ICA DE CRAVINHOS-SP 

CERTIFICO E DOU FÉ que o titulo retro, ata de 

Assembleia Geral da Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, realizada aos 

02 de abril de 2013, foi protocolado nesta Serventia sob o nº 873, no Livro de Protocolo, aos 

02 de setembro de 2013, e averbado sob nº 07 (sete) à margem do registro nº 856 
. 

(oitocentos e cinquenta e seis), Livro A-1, de Registro Civil de Pessoas Jurldicas, aos 03 de 

setembro de 2Q13. Cravinhos, 03 de setembro de 2013. 

M 
Silvana Daniel Simões de Castro 

Oficiais Substituta 

Rua Cristianb Barreto, 83, Centro - Cravinhos/SP - CEP 14140-000 - Fone/Fax: (16) 3951-1230 
Telefones: (16) 3951-4849 e 3482-1849 - e-mail: cricravinhos@bol.com.br 
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• 
OFICIAL'DE REG. DE TITULOS E DOCS. E CIVIL DE PESSOA JURIDICA ~ fü~~. ·- ~· 

Rua Cristiano Barreto, 83 ·Centro - CEP-1414000 • Tel. (16) 3951-1230 -~~:]':--.. C: 

CNPJ-51.801.421/0001-52 , . / ~ ~\ .. ' -:-..,0 
e-mail: crlcravinhos@bol.com.br ' }' ' 

Oficial: DANIEL CARVALHO TAVARES , ; : J 

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO ~i- • ;.,cff 
- PESSOA JURÍDICA - .(:''.~~~~:' 

Relação nº: ........... : 036/2013 RECEPÇÃO Nº 873 

Prenotação nº .... : 873 
Natureza ............ : ATA 
Apreséntante ..... : LUIZ ANGELO BAPTISTON CAPUTO 

Interessado ........ : A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM 

Certifica que o presente titulo foi prenotado sob nº 873 no livro 3 (Protocolo de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica), em 02/09/2013 , tendo sido praticados os atos abaixo em: 03/09/2013 

Oeacrfçlo 

A V. êí ·R. 856 de 10111/1998 -Lv. A-4 Fls. 70 

AV. 7 ·R. 856 de 10/11/1998-·Lv. A-4 Fls. 70 

AV. 8 ·R. 856 de 10/11/1998 ·Lv. A-4 Fls. 70 

CERTIDAO 856 Lv. A·I 

CERTIDAO 856 Lv. A·I 

CERTIDAO 856 Lv. A·I 

TOTAL 

Valor do depósito: R$ 213, 71 

A Receber: R$ 0.00 

Com11ntllrfo C11rt. Oficial Estado lpesp R. clvll TJ. Total 

Ata elelçllo de diretoria • perlodo 200912013 
30,26 8,60 6,37 1,59 1,59 48,41 

Alleraçao Estatuto Soçial 
60,S3 17,20 12,74 3,19 J,19 96,85 

Ata eleição de diretoria • perlodo 201312017 
3q,26 8,60 6,37 1,59 1,59 48,41 

Ccnidfto 
4,17 1,19 0,88 0,22 0,22 6,68 

Cenidfto 
4,17 1,19 0,88 0,22 0,22 6,68 

Cenidfto 
4,17 1,19 0,88 0,22 0,22 6,68 

1JJ,S6 37,97 28,ll 7,03 7,03 llJ,71 

Recebi a importância total especificada, devendo este 
documento fazer parte integrante do títlllo. 

Cravinhos, O~ ~ei\embro de 2013. 

~-
./ 

Silvana !'r: :·ic' '.:": 1 .: .'.~ ~', Ca; ::-n 
Sui:l.il ; ~ula 

,1 r 

Observações: 

Pelo interessado 

Recebi a 1 ªvia do presente com o título devidamente 
formalizado: 

USUARJO SILVANA 
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ATA DA . ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIOD'IF'd$-~Jll:)/• ~ . 
COMUNITARIA CRAVINHOS-FM, REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2013. ~· · . / 111Q.., 

V lÚ ~ 

Af!S dois dias do mês de abril de dois mil e treze, às vinte horas, em sua ~~t;~\)iL ~ 
na Avenida Francisca Almada nº 422, centro, em Cravinhos-SP, reuniram~.e ~ 

em Assembleia Geral, os Sócios da Associação de Radiodifusão Comunitárf~ 1>0 
Cravinhos-FM, sob a presidência do senhor Júlio César Daniel Janku, tendo 
como secretário "ad hoc" o senhor Gilberto Marcolini Garcia, e assim, 
constituída a mesa diretora, fazendo uso da palavra, o senhor Júlio César 
Daniel Janku esclareceu aos presentes que declarava aberto os trabalhos da 
referida reunião, visto que havia número legal para a instalação da mesma, 
para tratar dos assuntos constante no respectivo edital de convocação 
devidamente divulgado pela imprensa escrita através do jornal "A Tribuna 
Regional" em sua edição nº 1.302, no Caderno "D", página 22, no dia 30· de 
março de 2013, e pela imprensa faJada através da Rádio Comunitária 
Cravinhos-FM, durante toda a semana que antecedeu à reunião, assuntos 
estes seguintes: adequação do Estatuto Social da entidade às novas normas da 
Lei 10.406/2002 e demais exigências do Ministério das Comunicações. 
Também na reunião seriam eleitos os novos dirigentes da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cravinhos-FM, para o período de 02 de Abril de 2013 
até 02 de Abril de 2017 e, que na sequência, seriam empossados os membros 
do Conselho Comunitário da entidade. Foram distribuídos alguns exemplares 
do Estatuto Social, que em 06 laudas datilografadas, com as adequações, foi 
lido aos presentes, que o aprovaram por unanimidade, esclarecendo o Sr. 
Presidente, que o mesmo seria encaminhado oportunamente, para o devido 
registro no Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Cravlnhos-SP, para os efeitos legais. Na 
sequência da reunião, esclareceu o Sr. Júlio César Daniel Janku, que a 
Comissão Eleitoral, havia recebido até a data da reunião, apenas uma única 
chapa para concorrer à eleição da Nova ·Diretoria. Foi a mesma apresentada 
aos associados e, colocada em votação, a mesma foi eleita pelos votos de 
todos os associados presentes, tendo a mesma sido composta pelos seguintes 
elementos a seguir e seus cargos: para a DIRETORIA: Presidente Y"LUIZ 
ANGELO BAPTISTON CAPUTO, brasileiro, casado, advogado, residente na 
Avenida Francisca Almada n° 422, Centro, em Cravinhos-SP, portador do RG 
n° 3.179.050-1/SP e do CPF 236.174.978-53; Vice-Presidente:/cLÁUDIO 
APARECIDO ROSSIGNOLLI, brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua 
Manoel Jorge Beato n° 273, Jardim das Acácias, em Cravinhos-SP, portador do 
RG n° 7.969.839-6/SP e do CPF 834.205.338-53; 1º Secretáriol' GILBERTO 
MARCOLINI GARCIA, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, 
residente na Rua Bernardino de Campos nº 344, Centro, em Cravinhos-SP, 
portador do RG n° 7.228.051/SP e do CPF 862.696. 748-91; 2º Secretário:/ 
R SA MARIA MANELLA SILVEIRA, brasileira, casada, professora, residente na 
Rua Yolanda Veltri n° 198, Sumaré, em Cravinhos-SP, portadora do RG nº 
5.622.270/SP e do CPF 542.100.038-91; 1º Tesoureiro: • ET 

CARBONERA, brasileiro, casado, contabilista, residente na ·rm:11o~~::'...~-'""~'~ 
1051, Centro, em Cravinhos-SP, portador do RG nº 14.0 
063.380.918-70; 2º Tesoureiro: EDÉL I VI A DA 
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·: ·. casad.o, comerciário, residente na Rua Lourdes Marina Menezes n° 213, Jardlrlt?>-'l~~.t,,ó. 
Itamaratl, em Cravinhos-SP, portador do RG n° 12.620.907/SP e do CPli' . lrt· ~ 
014.65~.658-10; CONSELHO FISCAL: Membros Efetivos: L I ARL ~:...à A r 

SALOMAO PELEGE, brasileiro, casado, contabilista, residente na Rua Elizabe • º 

Dezolt nº 11, Jardim Independência, em Cr~vinhos-SP, _portador do RG n~1' 
6.005.086/SP e do CPF 442.396.618-20; JOSE LUIS TENA, brasileiro, casado, 
pintor, residente na Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 327, Centro, em 
Cravinhos-SP, portador do RG nº 12.688.258/SP e CPF 026.508.458-05; JÚLIO 
CÉSAR DANIEL JANKU, brasileiro, casado, mecânico de manutenção, residente 
na Rua Gonzaga de Assis Moraes nº 465, Jardim Alto das Acácias, em 
Cravinhos-SP, portador do RG nº 32.657.076-7/SP e do CPF 274.646.968-59; 
1º Suplente: PAULO ROBERTO BAPTISTON CAPUTO, brasileiro, casado, 
aposentado, residente na Rua Aristides da Silva Ramos n° 157, Jardim. das 
Acácias, em Cravinhos-SP, portador do RG n° 5.775.519-X/SP e do CPF 
744.740.498-53; 2º Suplente: PAULO HENRIQUE MANELLA SILVEIRA, 
brasileiro, casado, pul)licitário, residente na Rua Ruth Guerra Terra n° 112, 
Jardim Itamarati, em Cravinhos-SP, portador do RG nº 41.379.215-8/SP e do 
CPF 222.581.488-04; DIRETOR GERAL: JÚLIO MÁRCIO RINGER,/l)rasileiro, 
casado, aposentado, residente na Rua David Pleri nº 78, Jardim 
Independência, em Cravinhos-SP, portador do RG nº 7.969.828/SP e CPF 
862. 746.984-20. O Conselho Comunitário, com seus elementos, foi 
apresentado aos presentes, que concordaram com a inves~idura dos elementos 
em seus cargos, e ficou constituído pelos seguintes elementos: FERNANDO....-­
PELEGE, KAREN-1LARA VE SI M REIRA AM ROS , JÚLIO~ÁRCIO RINGER, 
ANTONIO ARLOS PELE E e MAURICIO )3ELLQNI DIAS, que escqlheram para 
PRESIDENTE DO CONSELHO COMUNITARIO o Sr. FERNANDO PELEGE, que 
aceitou, sendo que, por çleterminação do então Presidente eleito, Sr. WIZ 
ANGELO BAPTISTON CAPUTO, foi lavrada uma ata do ato de investidura dos 
referidos elementos do Conselho Comunitário, com suas qualificações, devendo 
a mesma também ser registrada no Cartório competente da Comarca de 
Cravinhos-SP, juntamente com o Estatuto Saciai e esta da Assembleia Geral. 
Esclareceu o Sr. Presidente a todos os associados, que esta nova Diretoria e o 
Conselho Comunitário, teria uma gestão de quatro ( 4) anos, ou seja, de 
02/04/2013 até 02/04/2017, quando então nova eleição será realizada. O 
valor das mensalidades a serem pagas pelos sócios foi ajustado nesta A. G., 
em R$ 10,00 (dez reais) mensais, reajustadas anualmente, pelo índice de 
correção do Salário Mínimo Nacional, com o que os associados concordaram e 
aprovaram. Aproveitando a reunião, o Presidente eleito, usando mais uma vez 
da palavra, agradeceu a presença de todos na reunião, o mesmo fazendo em 
relação aos membros da Diretoria que conduziu muito bem a Associação até a 
presente data, inclusive ressaltando os melhoramentos conseguidos junto aos 
associados e à comunidade, dentre eles, os novos equipamentos para o 
estúdio, que, por empréstimos, foram cedidos melhorando a qualidade de som 
e da programação, com a mesa digital, cedida por e à emissora, 
pelo sócio Paulo Henrique Manella Silveira, que co ·~-· ' IJ~ ''nJI 1 
também em sua residência, um estúdio de gravação ,Q:(t . • pn.~ 
emissora várias vinhetas e gravações de mensage ·~fm'9. ~ 
preservação ao meío-amblifo e dicas de saúde. T Íllll ~lill\I~ .AiiP,·1 lmllrta 

~ 
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Presidente, na sequência da reuniao, a cessão a título de empréstimo, ~.Q. ç. f'l ur, . 
sócio Júlio César Daniel Janku, do - computador que atualmente est~~ 1"~ 
funcionando no estúdio, após o anterior ter apresentado defeito e estê!§ Fb. ~ S i 
obsoleto e já estava funcionando a contento. Receberam um agradeci menti! ~L& ':' 
especial os integrantes do Conselho Comun!tário anterior, que desempenhara~~ 0~ 
um trabalho muito bom, sendo lembrados os amigos conselheiros que·~ · ~ 

faleceram. A saber José Vicente da Silva e o Francisco José Melzi. Agradecendo 

a todos, foi encerrada a reunião e o Presidente eleito determinou que fosse 

feita uma ata específica, constando os nomes dos novos Conselheiros 

Comunitários, com suas qualificações o que foi feito na sequência da reunião. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Gilberto Marcollni Garcia, secretário "ad hoc", 

lavrei a presente Ata que após Ilda foi aprovada pelos membros presentes 

conforme a lfsta. de presença assinada e anexada junto aos documentos desta 

Associação de Radiodifusão Comunitária Cravlnhos-FM. Cravlnhos-SP, 02 de 

abril de 2013. Gilberto Marcolini Garcia. y~À ç ~ 

' 
~ Eu, Luiz Angelo Baptiston Caputo, Presidente desta Associação de Radiodifusão 

Comunitária Cravinhos-FM, certifico que a presente Ata é expressão da 

v~rdade, de acordo com o livro próprio desta associação, nas folhas 19, 20, 21 

e .22_. CraVinhos, dez de julho de dois m# ~ • 

\ 
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/-..'? ~~ 
ATA D.A REUNilO QUE INVESTIU NOS SEUS CARGOS,, OS NOVOS ELEMENT~· C~O- ~ 
NENTES DO CONSELHO COMUNITÃRIO DA AS~OCIA~1o DB RADIODIFUSlO dQ.tIDN~Íl}; ~ 

lr--,r- • 6 

CRAVINHOO FM, 'RATIFICANDO SUAS INDICAenES PELAS IlfSTITU.D'l)ES Q~ ~· l\ld:... 
/ ~ ~ 

CERAM SEUS NOMES PARA TAL FINALID:ADB, . f..~~ F1s / '7\ ;t;\i 
.-0_;~,UI 
~ ' .r: ç, 

Ao1 doie dias do mes da abril de 2.013., após a reun~ qu~r.:> 
• 

elegeu • ~ove d1reteri• ds .t..ssoaiseão de ~11diodlfusão Comunitária Cravi~ 

nhos FM, Ãs 21 1 00 hor11s., ns sede dr; entidade,. e Sr. Pre!ldente eleito, 

Luiz· Angelo B •. Cpputo, conforme eonsita dP ata da ret. aqrembJ.eJ.9• to-

r11m erJ'!pOs!sdos el'.!! seus cargos, os segulntes Conselhelros Comunl târioa 

pelo Sr. Pre~ldentes Ns oportunidade,, os novos · r.1embros do Con!elho,, 

es~olhe:rsm o S:r. Fern~ndo Pelege ,. p11ra !!er o Pre~dJente do Conselho,. sen• . 
do que o me!mo aee1tou~ e a rela~;o de todos os novos membros ~ a se-

gulntea 
Pre1ident11 fernapdp Pe+•K•• bras._ ca!ado. contab111sta. por­

tador do RG 28.282.35'3-0 SP e do CPF 291.289.998-27. re!idente na rua 

T!radente~ 11• 1301, centro,. Cravinhos SP,, elemento lndlci;do pela CASA DA 

CRIANt'A DE CRAVINJ'OS-SP.,. demeb mnmbrpes Kvrep ll1r1 Veg!!fi Morclr1 j,u­

l:.mUlt bree. casada~ co~e~ciante, port~dor~ de RG nº l0.879.636-X SP e 

CPF 005.410.238-37, residente e~ CrPvlnh~s-SP., na rua CesÁr1o Motta 868 

centro,. pee!Dll 1ndlcad11 pela Soeied1d1 Sip Vicente d1 Paulp. Jlllip -H.rrTtf 

Ring1r, br~sileiro, casado,, mecânico aposentado- portado~ de RG 7.969.828· 

SP. e CPF 862.'llt6.984-20e residente na rua David P1ari n• 78• em Cravi­

nho!-SP, elemento indicado pelo Clube Atlético de Cra~inho1- C,A.c •• Alll.ll­

b1p C1rlp1 Pelege, bra!. c~sado, runclonárlo Publico Bet•dual~ Direter 

Escrevente do Forum Judici11l ~. Comera• de Cr1v1nhos-SP •• RG 13.595.~24-. . . 
8P., e CPr •. 085.989.188-73~ resldente em Crsvinhoe-SP., nR rua Aristide• 

, . 
da Silva R.lmoe n• 121., ~irro d•s Aoícla•~ pessoa indicada pele Fol'!lll 

O• Comarca de Cr1ylnhoc-SP, e r~urlçlp l3ellpnl Dia:, brA1ilelro. divorcia• 
• 

do• técnico de manuteneio em ComputadoresJ RG19.247.030..SP e portador do 

CP-F nfl 105,123.348- re•idente nB rua João Voleano n• .?81+., 1nd1oado 
· ff.TASE~~O~OE~~?Pii(~õiititT:':'::":-!.....__ r ..Y A L M 1 NOTAS E DE PllóTESTO DE 

~J•ra~;,t~,~~'"' JEJ!A~E1 TIJLOS t'Ot;'ltlnua • • • 
l/Ullf conre'f.~: Ay""líco • 6 • e~ lnhr 

ºMo#!alalláin 1 
fflptr 
.dó 

CRAVINHos, 2 0 MAto 



' ... ~~s , eontinua,,ao f'l1. ~1~ ôc-. 

indlesdo pel9 Am1j~l,. Assoc1-~ão do! Moradores do Jardim Alvf'tad~m ~ 

Cravinhos-BP. Foram 01 novo1 aons•lhe!ros esclarecidoa dai!! e~~~ê '1 ,tl 
• .~ " t{;'/ 

da Nerma nº ·1;2011, de Serv!ro de R8diod1fusão Comunitári• em .~~-li~ 

ao1 i~ens 21.4" 21.lf..1,. e 21.i...2., dlrecionados ao Conselho Comunitá- . . . . . 
rio. bem aoma de obse?'Varem OI complementoe ·normativos • Lei n• 9.612 

- . 
de 19 de f'eTereiro de 1998 •• Reta reunião que instituiu ••t• nove 

• 
Conselho Comun1t6r1o ~. A9soe1a~ão de Radiedltusão Comunlt,ria C:iavi-

nhmr FM., :roi searetariflda por mim, Gilberto Marcol1no Garcia., e que 

ap6! lida e aC!hada C!onto~• .. vai por m!m esrinada e pelos membr91~8'1u,,i 
by . º~ 

Novo Conselho Comunitlrio. ~~~::&1 
Cr~vinhos-SP9 02 de abril de 2.013 ~~ 0 

Membros- kAREN 

~ ·~ ~ 

~CRAVINl·@l 

do Conae.lh_Q.,.... 

~CRAVINHOS! 
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CERTIFICO E DOU FÉ que o titulo retro, ata de 

Assembleia Geral da Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, realizada aos 

02 de abril de 2013, foi protocolado nesta Serventia sob o nº 873, no Livro de Protocolo, aos 

02 de setembro de 2013, e. averbado sob nº 08 (oito} à margem do registro nº 856· 

(oitocentos e cinquenta e seis}, Livro A-1, de Registro Civil de Pessoas Jurldicas, aos 03 de 

setembro de 2013. Cravinhos, 03 de setembro de 2013. 

Silvana Diiniel~s'de Castro 

Oficlala Substituta 

Rua Cristiano Barreto, 83, Centro - Cravinhos/SP - CEP 14140-000 - Fone/Fax: (16) 3951-1230 
• Telefones: (16) 3951-4849 e 3482-1849- e-mail: crlcravinhos@bol.com.br 

-e 



Descrição 

AV. 6 ·R. 856 de 10/11/1998 ·Lv. A-4 Fls. 70 

AV. 7 ·R. 8S6 de 10111/1998 ·Lv. A-4 Fls. 70 

AV. 8 ·R. 856 de 10111/1998 ·Lv. A-4 Fls. 70 

CERTIDAO 856 Lv. A·I 

CERTIDAO 856 Lv. A·I 

CERTIDAO 856 Lv. A·I 

TOTAL 

Valor do depósito: R$213,71 
À Receber: R$ 0.00 

Observações.' 

e-: 
.J' 

Comentérlo Cart. Oficial Estado lpesp R. civil TJ. Total 

Ala clciçao de dircloria • pcrfodo 2009/2013 
30,26 8,60 6,37 l,S9 l,S9 48,41 

AllcraçAo Estalulo Social 
60,S3 17,20 12,74 3,19 3,19 96,8S 

Ata clciçao de diretoria· perlodo 2013/2017 
30,26 8,60 6,37 l,S9 l,S9 48,41 

Certidao 
4,17 1,19 0,88 0,22 0,22 6,68 

Ccrtidlo 
4,17 1,19 0,88 0,22 0,22 6,68 

Certidfto 
4.17 1,19 0,88 0,22 0,22 6,68 

IJ3,s6 37,97 28,12 7,03 7,03 213,71 

Recebi a importância total especificada, devendo-este 
documento fazer parte integrante do titulo. 

Cravinho" 03 do •nmbro do 2013. 

~ . 
./' 

Silucna r> .. ic1 .Simões de Castro 
su:..:;tiluta . 

' ' 

-1-~;I~ infe-r~ssado , -

Recebi a 1ª via do prcsente·com o título devidamente 
formalizado: 
Cravinhos, __ / / __ _ 

Ass.:----------------'----
Nome: _____________ ---:----7""" 

·---- End.: =:=:==:::---:--:::-==::=::========:===J 

USUÁRIO 511. Y ANA 
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DECLARAÇAO PARA RENOVAÇAO DA OUTORGA PARA EXECUÇAO Dâ:-. ,.f' 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ·s-tt ' ... 

Eu, ~uiz Angelo Baptiston Caputo, na qualidade de representante legal da 
Associsç~ dfJ Radiodifusilo Comunitária Cravinhos FM, declaro para os devidos 
fins que: 

. - a emissora nilo veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; . 

- a emissonl reserva um percentual mfnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programaçilo para a transmissilo . de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o arl. 67, 3, do Decreto nº 52. 795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estimulo mlnimo à produçilo independente em relaçilo ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constltuíçilo Federal. 

Crav Cravinhos, ?.Q de .. Q5.. de 2. 01~. 



DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL PELA RADIO COMUNJTARIA. 

Eu, Luiz Angelo Baptiston Caputo, na qualidade de representante legal da 
AssoclaçiJo de RadiodifusiJo Comunitflria Cravinhos FM, declaro para os 
devidos . fins que esta é a pessoa responsável pela gestão das atividades 
pertinentes à estaçiJo de Rfldio Comunitária de nº 631447024, no que tange à 
programação e área editorial: · 

Jullo Marclo·Rlnger, brasileiro, detentor do RG nº 7.969.828-1 SSPISP e do 
CPF nº 862. 746.948120. 

Cravinhos, ?.R de .R~ .. de 2.013. 

Luiz Angelo Bapt ton Caputo - Presidente 

' 
Qtde. 1 Valor Total:t' ~ 4,25 

BiotES IW.LO 
i~1mESOf 95149525156fü4 

-1"*-IM....,,_+.. 

OEPROT~TODELElRASEtinJLOS 
raden es,596 • Cminhos·SP · Tel. (16) 3951· 1919 

'<;imone Simplício Biones Gal/o 
Escrevente Autorizada 



Associaçao Comunitária Associação de Radiodlfusio Comunitária 
Cravinhos FM. 

Rtltt6rlo do CoOl!lho Comun/tlrlo, nos mo/d!! do art. 21.4.1 da Nonna 112011. 
do Serviço de R4d1odlfuslo CqmunJMrla. 

Perfodo: 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012. 

Programaçlo de Domingo a Sábado das OOhOOmln às 24h00mln Horas 

05h00min Manha Sertaneia (Músicas Ralzes e Cantoms locais) 
OBhOOmln Inicio do Bom Dia Cidade (Músicas Horóscooo. lnfonnacões e Noticias) 
09h00m/n Inicio H_ • o do Dia 
10h00min Tennino do Ho do Dia 
10h30mln Mensaaem do Dia 
11h00min Campanhas da Cidade e Região (Dengue, Coleta de Lixo, Melo Ambiente 

e etc.J 
12h00min Tennina Bom Dia e Começa Jornal da Cidade (Noticias da Cidade, da 

Reai§o e do Mundo) · · 
13h00min Tennlna Jornal da Cidade e Começa Tarde Total (Músicas, Informações, 

- · Utilidades Públicas e Noticias da Cidade da Real§o e do'MundoJ 
16h00mirr Tennina Tarde Total Começa Super Tarde (Músicas Regionais e 

Camoanhas de Satíde, Alimentacão e Qualidade de Vida} 
17h00min Jomal do Fim de Tarde (Resumo das Principais Noticias do Dia da 

Cidade, da Reailo e do Mundo). 
18h00min Termina o Jornal Fim de Tarde e Começa o Horária Gospel (Ave Maria e 

Músicas Gosoe/J 
19hCJOmin Voz do Brasil 
20h00mln Conexão Noturna (Músicas Variadas e Campanhas da Cidade como 

Dengue, Lixo no Lixo e Programação dos Eventos da Cidade como a 
Proaramsc;jo dos Filmes da Casa da Cultural · 

23h00min Tennina o Conexiio Noturna 

No perlodo supra reglstra,do, a programação a cima foi cumprida, sendo que o tempo 
de transmissão destinado à noticias foi superior a 5 % do total da programação. 

Constatamos que a programaç!o teve boa qualidade e atenc;leu aos objetivos da 
Associação constantes no seu estatuto. 

' 

,, 
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Através de contatos com inúmeros ouvintes da Cravinhos FM, constatamos que fÍJ' ">:><)(/.) 

grande maioria aprova plenamente a programaç/Jo da emissora. 

Cravinhos, :ao de .. Q5. de 2.013. 

, 

unitário 

291.289.998-27 

005.410.238-37 

PELEGE - CPF 085. 989,.188-7 3 

/Nome/CPF. 
BELLONI DIAS - CPF 105.123.348-89 
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Atmfftçfo de RPdlodlfuflo Cgmunlt*#f C@vlnhol EM. 

Relaclo d!As$oclados. em conformidade com a Norma 112011- Serviço de Rádio Qifus•o 
Comunitária. 

Pessoas tisicas: 

Nome RG/ôrgão 
ex fdor 

7.969.828-
Ss'P-SP. 
~2. 657. 076-
lisp-ep 
.1. 22 ... 2 0-
tl p-::;p 

~ose Roberto 4.743.244 
Carbonera ssp-ep 

t 620.907. 
esp-sp 

6.793~305 
sep-ep . 

42.969.508 
ssp-sp 
41. 379. 058-
-7 ssp-sp 

4.019.227 
s~p-sp 

elio A~lin- 4.384.887 
o da Silva ssp-sp 

endereço de resldSncia ou domicilio 

Avenida Francisca Almada n2 422 
cent~o CPF 236 174 9 8 Crav1nhos-SP • • 7 ~53 
Avenida Francisca Almada nP 710 
Centro . 
Cravinhos-SpCPF181.136.958-85 
ua Cesario o a - en ro 

Cravinhos-SPcPF 063.380.918-70 

ua Lourdes Marina A. Menezes 213 
Jm. Itamarati ~I-Qravinhos-SP 
Rua Rui Barbosa nQ 177 
Bai~rohBelª Vista Crav1n os-SP 

Rua Afra Gouveia Galão nQ 107 
J. Itamarati II - Cravinhos-SP 

ua David 6'~i1f!nHiR. ~9· 
m, Indenendencia-cpf-550.191.298 87 

· Cravinho -

continua ••• 
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continuação fls 2 ·· 

2.1.688.1.258-::isp-::ip 

.775.519-X 
ssp-sp · 

Rua Don~ Ignácia ng 866 Jm 
Sta Ce.cilia -Crav1rinos-::> _ 
Av.tFrancisca Almada ng 422 
ºê~a~~nhos-SP CPF 122.267.438~63 

Rua Aristides0da Silva Ramos 157 
~m. ~cacias- ravinnos-SP 

CPF-744-740-498-53 

Rua João.Volcano 817- Jm Alvora­
da- Cravinho~~i05.123. 348-8 

Qso., 
sou 3.074.092 

ssp-sp 
5;.,467.008-
5.o- ssp-sp 

Rua D. I€11acia 385 
Cravinhos-SP CPF-034.078.738-40 

7.228.051- RuatBernardino de Camnos 344 
SP-ssp. cen rocravinhos-SPCPF862696748-9 

ua ute Guerfa Terra nQ 112 41.37~.215- Jm. I amara~1 - cravinnos-SP 
ssp- P 

1 
• CPF-222.581-488-04 

1 - 87g 636 u~ 7sario Mota nQ 868-Centro 
º• • - Cravinhos-SP 

x- ssp-sp . OPF-005.410.2 . 8~ 

13.595.424-
ssp-sp 

!i.435.a16 
ssp-sp 

27.337.301-
8- ssí)-sp 

Cravinhos,~9. de .9.1. .. de 2.013. 

Rua Aristides da Silva Ramos 121 
Jm. das Acácias- Cravinhoa.-~P 

CPF-085. ~BC .1~8-
Rua Saldanha Marinho ne 512 
centro- Oravinhos-SP 834 .193, 228- 7 

~:N~ 

~~ 
Luiz Ange/o Bapti~Presidente. . 
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Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária 

Eng1. Talita Oliveira Muniz 

CREA 5063250903 - região de São Paulo 

Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz N11• série: 0398 

Solicitante: Associação de Rádio Difusão Comunitária Cravinhos FM 



Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 ' Frequência: 87,9 MHz NR série: 0398 
Solicitante: Aaoclaçio de Rádio DHuaão Comunitária Cravinhos FM 
Responsável téCnico: Eng•. Tallta Oliveira Munlz - CREA 5063250903 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rédlo Comunltérla 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida · 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz NO série: 0398 
Solicitante: Associação de Rádio Difusão Comunltjrta Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Talila Oliveira Muniz - CREA 5063250903 . 

Laudo de Ensaio 
~ 

Eng•. Talita Oliveira Muniz-CREA 5063250903 

1. Objetivo . 

O presente laudo de ensaio tem por objetivo levantar informações e realizar 

ensaios que permitam verificar e avaliar se as especificações de t ~ ISaÕ"' de 

serviço de radiodifusão comunitária em frequência modulada aten · · qülsltos 

mínimos, segundo os seguintes documentos normativos: 
1" 

• Anexo à resolução nº 67/98 - Regulamento técnico ~~ émlssoras de 

radiodifusão sonora em frequência modulada; 

• Norma MC n11 01/11 - Serviço de radiodifusão comunÍtárla . .. 

2. Descrição do prod~to 

Destinado a utilização em sistemas de Rádios Comunitárias, o transmissor de 

Frequê~cia Modulada (FM), referência MTFM98, é um equipamento homologado pela 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei) e está de acordo com as normas do , 
· Ministério das Comunicações (MC). 

O equipamento atende a proteção IP~O da norma NBR6146, possui caixa metálica 

padrão rack 19 polegadas, chassi estampado em aço carbono, pintura eletrostática, 

·processadores internos e compressores/expansores de áudio, dissipador para . 
transmissão em regime contínuo, circuitos dedicados a radiofrequência, além de 

proteção contra sobrecargas, transientes de rede ou falhas de sistemas irradiantes. 

Os medi,dores tipo LCD "Bar Graph" no frontal do transmissor permitem a e 
visualização de modulação com valor de pico, potência de sarda direta, potência de 

saída refletida e frequência de operação. 

·Péglna3/15-
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Laudo de Ensaio - Transmlasor para Rlidlo Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz N9 série: 0398 
Solicitante: Aaaoclaçlo de Aédlo Difusão Comunlbirla Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira Munlz • CREA 5063250903 

3. Identificação do produto 

• Produto:. Transmissor de serviço de radiodifusão comunitária 

• Modelo: -MTFM98 

• Número de série: 0398 

• Fabricação: setembro/ 2002 

• Frequência de operação: 87,9 MHz 

• Potência de saída: 25 Watts 

• Certificado de homologação (Anatei): procedo número 0916-06-0312, 

validade indeterminada 

• Nome e local da emissora a que se destina o produto: 

Associação de Rádio Difusão Comunitária Cravinhos FM 
\ 

CNPJ: 02.839.960/0001-75 

Av. Francisca Almada, 422- Centro 

Cravinhos /SP-14140-000 

Fone: (016) 651.1043*2667 

Contato: Luiz Angelo Baptiston Caputo 

• Fabricante: 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo I SP - 04n5-165 

Fone: (11) 5523-2733 / Fax: (11) 5681-3869 

E-mail: montel@montel.com.br 

• ART número: 92221220130017113 

• Página 4 / 15 • 



Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz N9 série: 0398 
SollcHante: Associação de Rádio Dlfudo Comunltérla Cravinhos FM 
~esponsável técnico: Eng•. TalHa Oliveira Munlz • CREA 5063250903 

4. Ensaios realizados 

4.1 Data, local e condições de ensaio 

Data 15 de janeiro de 2013 
Local Rua João de Paula Franco, 469 ... 

.__ __________ _._S:.:ã;;:.;:o;..:.P...;:;a:.;;;ul:.;;;o/""S;.;...P_-.;.04..;.;n...:..:::.5·....:.16=5=-------i.~" (. , . 
Temperatura ambiente 24º e ~ :• 
Umidade relativa 61% 

· 4.2 Equipamentos e aparelhos de testes utilizados 

1. Wattimetro marca BIAO modelo 43; 

2. Elemento para Wattimetro marca BIAO modelo 50B (S0-125 MHz/50 W); 

3. Atenuador coaxial marca BIAO modelo 8323; 

4. Monitor de Serviços marca HP modelo 8920J:J; 

5. Measurement Aeceive marca HP modelo 8902A; 

6. Osciloscópio marca HP modelo 546168; 

7. Analisador de espectro marca Agllent modelo N9320B 9KHz - 3GHz; 

e. Gerador de função marca Agilente modelo 33220A; 

9. Gerador de áudio com medidor de distorção marca HP modelo 33e-; 
1 

1 O. Analisador de áudio marca HP modelo 8~03B; 

11. Variac marca PHILCO modelo PTE 595série140; 

12. Multímetro marca Agilent modelo U12428. 

• Páglna5/15· 



Laudo de Ensaio - Transmlaaor par:a Rédlo Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz N1' série: 0398 
Sollcltante: Aaaoclação de Rádio Dffuaão Comunltllrla Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4.3 Características técnicas da emissão 

4.3.1 Designações . 

4.3.2 

• Item 19.1.1-Norma01111. 

Especificado 

Monofônlca: 180KF3EGN 
Estereofônica: 256KF8EHF 

TolerAncla de frequência 

• Item 19.1.3- Norma 01111: 

• Valor normativo: a frequência central da emlsSao não deve variar mais 
Que ± 2.000 Hz de seu valor nominal. 

Tolerlncla de trequtncla - . ~~~;-~~.:;1~~ ' -
Especificado 1 Medido 
±2.000 Hz 1 +205 Hz 

TX TEST 

Tl< 
Fro.oéHJ2dr 

FH D•viail.on -0.225 
TX Pow•r - 1 

,..., 
25.0 

1 
a l. 98 24 

Tune "ºd• lnpu\ Por\ AF Rnl ln AFf9nl Fret1 

ta. 
Tu?' F ret1 IF Fiher FI l\er l AFGent ~" I AHz Ul,.r z ,.$ 
TX l"wr Z•ro Ex\ TX KeY R.-lrftuf. 
TQ Pwr a.Ola R•t•ctor 

Figura 1 - Tolerlncll da frequlncla 

- Página 6/15 • 



Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comuniqação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz NV série: 0398 
Solicitante: Associação de Rádio DHualo Comunitária Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Munlz - CREA 5063250903 

4.3.3 Espúrios de radiofrequências 

• «em 19.1.4-Norma 01111: 

• Valor normativo: qualquer emissão presente em frequências afastadas de 

120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo 

menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em 
~,, 

frequências afastadas de mais de 240 kt;z até 600 kHz,(~u$tv,, da 

frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB aE . Ô~do nível da 
"".t • 

portadora sem modulação; as emissões em f requênciàs âfes as de mais 
, 

de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) 

dB (P = potência de operação do transmissor, ~ dBk) abaixo do nível da 

portadora sem modulação. 

Atutamentq 1111 - -L - _ A;. ~ ~ 

Frequências Espec~~õ 
120 a 240 kHz -25dB 
240a600kHz ·35dB 

Mais de 600 kHz -57 dB 

.. .. 
- ~ "ir.\ri,./$;'"'~~'i1t'. 

Medido 
-79dB 
-79dB 
-66dB 

Lv 1 
36070 

Figura 2 • Fraqulnclaa afaatad• de 120 • 240 kHz 
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:;?. Rubcd:.C'_'::" (/) ,,., --- , Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunltérla 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz Nm série: 0398 
Solicitante: Auoclação de R!idlo Dlfualo Comunitária Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira Munlz - CREA 5063250903 

··~ 0 
~·~ . ~0 

~OMTEL 

www.MOHTEL.COM.BR 
HP 89208 RF CoMMunica~ions Test Set1 011"1~/13 10•~~•00 a~ 

10dBl"div 
' _ , SPEfTRU" . . . 
1 1 t • ' • • • • ............................................................... . ...................................................... . 
• 1 • • ' • • 1 
1 • • • • 1 ' • . ' . . . ' . . . . ' ' ' . . . · · · · · · · ·· 1 ··· ·· · · · · 1·· · · · · · · -·1 -· -· · · · · · 1 · · ·· · ···· · ··· · · · · ·1 ··· ··· · · ·1· ·· · · · ···· t· · ··· ···· r···· · ··· 

............. ~ ............. ~.- ............. : • ........... !,' •••• ...... • • ....... ··!· ......... i·· ........ ·t ......... i· ....... . 
1 • • 1 1 

• ' • • 1 ' • • • 

AHALVZER 
BW• 3 kHz 
puk•R 
~;~, gggg 

Lvl 
36·70 

·········~---·····-~-- ~ ---···-t---······i---······ ~ -~------i---·····-~·-·······-~---·····-~·-······· 
1 ' ' ' • • • 1 • t-~~------~ 
• ' • • 1 • ' ' ' 
• ' • ' t • - • • 1 

......... j .... l 2:0 a 600 ;Hz rJ···· .... ·r ........ j... 240: a 600 k~z ..... i ....... .. 
·········i· ....... : ........... ; ............ {..... .. -~- ...... (.... ' .. ·i········· 

' . ' ' ' . . . 
-.. : .. :-.... }.-.~.~~---:~~----~---·····-~·-·· --~- ..... 1 ......... i ...... k-~~-'---+ : : . : . i . : : : 

Con\rola Cen\er Fre<& 

AHz 

Figure ;J - Frequlncla1 1f1111d81 de 240 1 800 kHz 

www.MOHTEL·COM·BR 
HP 89208 RF COMMUnicattons Test Setl 01~1,/13 11101100 G~ 

lOdB/~iv SPEfTRU" 

1 t t ' • ' .. . ' ' . . . . . ' ' ................................................................. -. ........................ _ ............................... . 
' 1 ' 1 1 ' ' • ' • ' 1 1 • • • • • 
' 1 • 1 1 • • ' 1 

1 • 1 t • ' ' ' ' ······!' · , ......... .( ............. ; ......... ~ .......... r ••..•.... { ........• .: ........... ~ .......... ~ •..••..•• 
' t ' • • • 1 • • • 
• 1 1 ' ' • 1 ' • 
• • • • t t • • 1 ' 

RNALVZER 
BW•300 kHz psrk•i 
;~õ.8888 

......... ~--······-~···················-~----·····-~·-·······{ ......... ~ .......... ~ ......... ~ •.•.•.•.•• LY 1 
. : : : : : ! : : : -26· 27 

• 1 • • 1 1 • • • 

: .......... ~ ............ ~ •.......•. ; .......... ~ ............. ~ •••...... ~ ..•...•.• ~ .•••.••••• ; ••••••.•. t ••••••••• -----------1 
: : : : : : : : : 
1 .. 1 1 • • • • 1 

.......... ~--······-~·········-~·-······-: .......... ~ ............. ~ ......... ~ .......... > ........ :i ........ . 
t • • • t 1 • • • 

• • 1 • • 1 1 ' • 
• • • • • t • • • 

' t • • 1 • 1 ' 1 t 

............... ~--·······~··········~·········~··········~·········~·-··-····~·-········~·········~········· 
' 1 ' • 1 • 1 • 1 
• • • • t • 

. . . . . . .... ~ ........... ·i···· ....... -~ ... ····· .. ~ ........... -~- ....... -~ .......... -i•• ....... •• : ••• ······i········· 
: : :. : ; : : : : 
t 1 • 1 ' • • 1 1 
• 1 1 • 1 • • • 1 

Sll'e&n 

Figura 4 - Frequlncl111 ef1ltlda1. de m1ll de 800 kHz . 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio ~omunltárla 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz · N9 série: 0398 
Solicitante: Associação de Ndlo Dlfusio Comunitária Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira Munlz • CAEA 5063250903 

4.3.4 Desvio de frequência 

• Item 19.1.5-Norma 01111: 

• Valor normativo: é estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de 

frequência da portadora para definir o nrvel de modulacao de 100%. 
DMvlo de .. • éla • " " 1 ~ 

Eaneclflcado 1 Medido 
75 kHz 1 75 kHz 

. ' 
4.3.5 Resposta de frequência de áudio 

... 

• Item 3.2.4 - Resolução 67198: · 

• 'Valor normativo: as características de trans_missão de frequências de áudio 

do sistema de transmissão devem ser tais .que possibilitem, no mínimo, a 

transmissão de qualquer frequência na faixa de 50 a 15.000 Hz. A resposta 

do sistema deve estar entre os dois limites da curva padrão de . pré-ênfase 

empregada; 

• Valor medido: empregada curva padrão de pré-ênfase para constante 

de tempo de 75us. 

Rupoata de áudio 
frequlncla em 
monofonlae 
estereofonla 

Freq. (Hz) dB 
50 -2dB 
100 -1,5 dB 
400 -1 dB 
1000 OdB 
5.000 +7dB 
7.500 +10dB 
10.000 +13dB 
15.000 +16dB 

" ,, , .. ,, 
"' u -

.. ,, 

1 1- - . . 
' ,_ 

+ ~ J 

oi 1 1 L i 

1,, ;n '!11 j11 1.(1 'º eo -.o .»• • ~ tm • um 
Frecillnda(lt!l 

Figura 5 - Curva padrão de i>" 6nflae para conlltllnte de tempo de 75 a-
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Laudo da Ensaio - Tranamlaaor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de ComunJcação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz N9 série: 0398 
Solicitante: Aasoclaçlo de Rédlo Dlfulio Comunitária Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Munlz • CREA 5063250903 

4.4 Características técnicas dos transmissores 

4.4.1 Potência de saída 

• Item 19.3.1 - Norma 01111: 

• Valor normativo: somente será permitida a · utilização de equlp~entos 
. '··•' ·~ ... transmissores com potência de saída de no máximo 25 Watt§';'~~çfflcos 

para o Serviço de ·Radiodifusão Comunitária e certificados Pêl~ Ari~t~I. 
·"-"'"'~' ~ ~·. ~ 

;. ,· •!il 

...... iu 

Pottncla de arda -~~~ 
Especificado l Medido 

25W 1 'l5W 

TX Fr•" Error -0.000205 

24 -25.0 8 
1 

l. 98 

,..., 
Tun• l'lod• InPu\ Por\ RF Rnl ln RFC•nl Fr•• 

kHZ 
T cr •n 

Tu?' Fr•• IF Fil\•r Fil\•r 1 RFGenl ~" 1 
AHz Fl l\•r 1 ,.$ 

TX i'IH 1•ro E>ei T>C K•Y R.-lrfto..I. 
Ti wr ..... Oe\ec\or 

Figura ti - Potlnclll de aalde 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz Nil série: 0398 
Solicitante: Anoelaçlo de Rádio Dlfudo Comunitária Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4.4.2 Controles externos e gabinetes 

• Item 19.3.2 - Norma 01111. 

ContralM externoe ............. 
Especificado 

a) os transmissores não poderão ter 
dispositivos externos que permitam a 
alteração da frequência e da potência 

. de operação. . 

b) os transmissores devem estar 
completamente encerrados em 

gabinete metálico e todas as partes 
expostas ao contato dos operadores 

serão eletricamente Interligadas e 
conectadas à terra. 

4.4.3 ~laca de Identificação 

• Item 19.3.3- Norma 01111. 

Especificado 

Todo o transmissor deve ter fixada no 
gabinete uma placa de Identificação 
onde conste, no mlnlmo, o nome do 

fabricante, o número de série, a 
potência nominái e a frequência de 

operação. 

Verificado .. 

O transmissor MTFM98 não pg~ 
dispositivos externos para altérã~o 

da frequência e da potência dé ' 
operação. • ·; ~ 

O transmissor MTFM98 eetl 
completamente encerradQ em 

gabinete metálfco J3 todas as partes 
expostas ao contato dos operadores 

são eletricamente Interligadas e 
conectadas à terra. 

Verificado 

O transmissor MTFM98 tem fixado no 
gabinete uma placa de ldentttlcação 
onde consta o nome do fabricante, o 
número de série, a potência nominal 

e a frequência de operação. ' 

4.4.4 Controle automático de frequência 

• Item 19.3.4-Norma 01/11. 

Controle autom6tloo de frequtn• -.,~ ·~~·; 
ª'º 

Especificado Verificado 

O dispositivo de controle da O dispositivo de controle da 
frequência deve ser tal que permita a frequência permite a manutenção 

m1:mutenção automática da automática da frequência de 
frequência de operação entre os operação entre os lim_ltes de mais ou 

limites de mais ou menos 2000 Hz da menos 2000 Hz da freauêncla 
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Laudo de Enaalo - Tranámlaaor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz N9 série: 0398 
Solicitante: Aaaoclaçlo de Mdlo Dlfuslo Comunl~rla Cray.lnhoe FM 
Responsável técnico: Eng9. Talita Oliveira Munlz - CREA 5063250903 

frequência nominal. 

4.4.5 Espúrfos de radiofrequências 

• Item 19.3.5. 19.3.6 e 19.3.7- Norma 01111: 

• Vide item 4.3.3 deste laudo de ensaio. 

-
4.4.6 Distorção harmônica de áudio 

• 'Item 19.3.B - Norma 01111: 

nominal. 

• Valor normativo: a distorção harmônica total das frequências de áudio 

Introduzidas pelo transmissor não. deve ultrapassa o valor e{lcaz de 3,9% na 

faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de modulação de 25, 50 e 100% 

(90% para estereofonia). 

DI • - . ~·, T- ... : "'~ ...... ~.fl "io;r!. . 
Especificado Medido . &O Hza is l o.~~ l.'!itjMí,'< ·' º;kifi1 1>1•)!1·; Moei. (clMvlo) kHz &OHz 100Hz 400,~. 

l~~i;; -r· 

25% (18,8 kHz) 2,0% 1,4% 1,3% 1,4% 2,0% 1,8% 2,2o/o 
50%'(37,5 KHz) 

<3% 
1,5% 1,5% 1,3% 1,5% 2,3% 1,gok 2,1% 

90% (67,5 KHz) 1,4% 1,6% 1,4% 1,6% 1,9% 2,4% 2,3% 
100% (75 KHz) •. 1,8% 2,0% 1,6% 1,8% 2,5% 2,4% ' 2,7% 

4.4. 7 Ruído por modulação em frequência 

• Item 19.3.9 - Norma 01111: 

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulação em frequência, medido na 

saída do transmi$sor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estàr, pelo menos, 
-

50 dB abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora 

Rurc1o 
Especificado 

>50dB > 63,5dB 

• PAgtna 12 / 15.· 
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Laudo de Ensaio - Transmlaaor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz N2 série: 0398 
Solicitante: Aaaoclaçlo de Rádio DHualo Comunlllirta Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Munlz • CREA 5063250903 

4.4.8 Ruído por modulação em amplitude 

• Item 19.3.10 - Norma 01/11.· 

• Valor normativo: o nfvel de ruído, por modulação em amplitude, medido na 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo .menos, 

50 dB abaixo do nível que represente 100% da modulação em -ª""'t1t~e1 
- ./!' 

.!',. 

Rurdo por madulllÇlo em amplitude; ; . 
Especificado 

>50dB 

4.4.9 Transmissão estereof6nlca 

• Item 3.2.8 - Resolução 67198. 

1 
1 

Medido 
>53dB 

. .,, 

... -
~qT_(? 

~ -1 

' 

TraMmlqlo ••reoNI• " ~ ~~:-~~~ . lt'fc ..... i::i_~jb 
Especificado Verificado 

a) o sinal modulante no canal principal deve .ser a soma dos sinais OK esquerdo e direito; 
~ 

19.001 Hz, b) deve ser transmitida uma subportadora piloto de 19.000 Hz :t 2 Hz, com 7,5 kHz que modulará em frequência a portadora principal entre 8% e 10%; de desvio 

c) a subportadora estereofõnlca será o segundo harmõnlco da 
subportadora piloto (38.000 Hz :t 4 Hz) e deverá cortar o eixo do OK tempo com uma derivada positiva cada vez que a subportadora piloto 
cortar, também, aquele eixo; 

d) a subportadora estereofõnica deve ser modulada em amplitude, OK com dupla faixa lateral; 

e) a subportadora estereofônica deve ser, em principio, suprimida; 
admitir-se-á modulação residual na portadora principal, desde que OK 
menor que 1 %; 

f) a subportadora estereofônica deva..ser capaz de aceitar audio OK 
frl}quênclas na faixa de 50 a 15.000 Hz; 

g) o sinal modulante da subportadora estereofônica deve ser Igual à OK ' 
diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; 

h) a caracterlstica de pré-ênfase do sinal estereofônico deve ser 
Idêntica à do sinal prl{lclpal, no que tange à fase e à amplitude em OK 
todas as frequências; 

·Página 13/ 15 • 
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Laudo de Ensaio - Transmlaaor para Rédlo Comunltérla 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz NV série: 0398 
Solicitante: Auoclaçlo de Rádio Dlfusio Comunitária Cravinhos FM 
Responsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira Munlz • CREA 5063250903 

i) o sinal estereofônico não deve causar um desvio de pico da 
frequência da portadora principal acima de 45% da modulação total, 
quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito); simultaneamente, o 
desvio de pico da frequência da portadora principal, provocado pela 
modulaçãp do sinal principal, também não deve ser maior que 45% da 
modulação total, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), 
exclulda a modulação das subportadoras secundárias; 

j) quando for aplicado um sinal esque·rdo positivo, a modulação do 
sinal principal deve causar um desvio de frequência crescente na 
portadora principal; a subportadora estereofônica e suas faixas laterais 
devem cortaJ o eixo do tempo simultáneamente e na mesma direção; 

OK 

\ 
"OI:< 

"" 1) a dife.rença relativa entre o desvio máxi!TIO do sinal principal e o -... ;.,r 
desvio máximo do sinal estereofônico, quando existir apenas sinal 
esquerdo (ou direito), deve ser, no máximo, 3,5% para todos 08\llfveis OK 
deste sinal e para todas as frequências modulantes, de 50 a 15.000 
Hz; 

m) a diferença de fase entre os pontos de nulo do sinal do canal 
principal e da envoltória das faixas laterais da subportadora OK estereofônica, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), não 
deve exceder a± 311, para áudio frequências de 50 a 15.000 Hz; . 

n) a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal 
estereofônico, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nlvel >42dB 
correspondente a 90% de modulação; 

o) a diafonia no canal estereqfõnico, causada pelo sinal do canal 
principal, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nlvel >42dB 
correspondente a 90% de modulação. 

-
~ 

' 

Observacão: ·considera-se atendido o estabelecido nas letras "I" e "m" quando a 

separação estereofônica for melhor que 29,7 dB para áudio frequências de 50 a 15.000 

Hz. 
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Laudo da Ensaio - TransmlHor para Rádio Comunltérla 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,it MHz NO série: 0398 
Solicitante: Associação de Rédlo Difusão Comunltérla Cravlnhoe FM 
Responsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira MuniZ • CREA 5063250903 

5. Conclusões· 

O desempenho e as respectivas grandezas elétricas do equipamento submetido a 

ensaio estão em conformidade com as normas técnicas aplicáveis bem como limites 
' 

estabelecidos pelo fabricante. ,·. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes n!l$.t~:..ij,lá.\6rio, 
obtidas mediante ensaio$ nas instalações do fabricante. O presente J~dto.r'íã~Je-.·fuudo 
de ensaio consta de 15 páginas, rubricadas com a rubrica .ff ,dá~~~tufaço uso. 

"'' 
J 

-1 ~· .f-cv t.f). 11».. "YVl:c-
Eng•. Talita Oliveira Muniz 

Engenheira eletricista com ênfase em eletrônica 

CREA - 5063250903 - região de São Paulo 

'E-mail: talita.mnz@gmail.com 

f:ljgm: 

. ~ 
~ ... .i.' 

São Paulo, 16 de Janeiro de 2013 

• Os resultadas apresentados tfm s/1n/ficação restrita e aplicam-se somente ao equlf>amenta ensaiado. sendo proibida 
a reprodução parcial ou total deste documento sem p~vla autorização da empresa fabricante. 

• Este laudo de ensaio póssu/ validade de 6 meses após sua emissão, desde que o lacre do produto nlo esteja violado. 

• O en1enhelro técnico responsdvel pela elaboraçfo deste documento é terce/rizado, nilo possuindo vinculo 
empre1atlc/o com a empresa. 
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- AnotllçJG de Responsabllldllde Tknlca • ART 
- lei n° 6A96, da 7 da dezembro de 1977 CREA-SP 1 ART de Obra ou Serviço 

92221220130017113 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Slo Paulo 

.----- 1. RHponuvelT6cnlco ---­

TALITA OLIVEIRA MUNIZ 
Titulo Pnlftulonal· Eng9nhelra Elelrlol1ta 

Empresa Contratada: • 

.-----2. Dadoa do Contrito -------
Contratante: Aaaoçlaçlo de Rildlo Difusão Comul'lltirla Cravinhos FM 
Endereço: Avenida FRANCISCA ALMADA 
Complemento: 
Cidade· Cravinhos 

Bairro: CENTRO 

UF: SP 
Contrato: Sem nümero 

Valor. RS 450,00 
Celebrado em: 15101/2013 Vlnculllda * Ar1 n': 
Tipo de Conl{atante: Pnaoa (urlclca de dlntlto prtvado 

Ação lnaUtuclonal: 

RNP: 2608218404 ' 

Registro: 5063250903-SP 
Registro: 0000000-SP 

CPF/CNPJ: 02.839.960/0001 ·75 
N':422 

CEP: 14140.000 

.-----3. Dadoe dll Obra ltrvlço ----­
Endereço: Rua JOÃO DE PAULA FRANCO 

Complemento: 
N': 469 

Belm>: JARDIM MARAllÁ(ZONA SUL) 

Cidade: Slo Paulo 

Data da lnláo: 15/01/2013 

Prevido de nnntno: 16/01/2013 

CoonlenadH Gaogr611c:aa: 

FlnaNdade: 

Proprielérlo: 

UF:SP CEP: 04775-165 

Código: 

CPF/CNPJ: 

Quantidade 

f 
4. AUvlclade T6cnlca 

1 laudo Sistema de Redio 1,0Ó 
Cotnunicaçlo 

Após e conclusão das etlvidades técnicas o profiesional deveré proceder a baixa desta ART 

---5. Obnrvaç~• 

---8._Daclll'llç6ea ' • 

Unidade 

unidade 

Ac;eulbDlda<le: Declaro que ea regrai de ecaulbllldade prevlata1 nas norma1 t6cnlca1 da ABNT, r111 leglslaçlo e1paclftca a no [)eçreto n• 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, nlo 18 apllcem 61 allvldad11 proflaslonala acima ntlaclonadas. 



---7. EnUdad1 de Cl1111 

68 • SEESP ·SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO· SEESP 

1. AHlnlturH 

Oed1ro Hntm verdadelr11 11 lnlormeçõe1 acima 

:ú@ 1b1&Je Ja.de
0 

~ 
l.oc:ll m~ 

d• 7013 

6áti.·tw , O. HJ.Jrv·t; 
TALITA OLIVEIRA MUNIZ • CPF: 375.165.798-31 

Auoclaçao de R6dlo Olfudo Comunlt6Jte Crevlnhoe FM • CPF/CNPJ: 
02.839.960/0001·75 

~COmiJI)· . º'li ,..~ 
• .g ro!._':t2_ ~ 

-~ P.t·'· a, \ u--: C1> 
Resolução nº 1.025/2009 ·Anexo 1 • Modji!o ~~~~ 1 

Pégin~~ "':)r:f"J 
1. lnform1çlll1 

·A ART 6 dllda ...,,..ni. quendo qultadll, l'llldllnll -n~ do 
c-ovento do __.o ou aonr.rtnci. no all8 do C:tn. 

•A 1utanUcldlldl deite docwntnlo pode ter verlllclldl no alta 
-.Cflltp.org.bf ou -.conf1Lorg.br 

·A gulfdll d1 vi• 111lnadll o ART 11r6 de ntaponublljdlde do proflulonel 
1 do contntllnt1 com o obJlllvo de clocurnenllr o Ylnaulo contnttual. 

www.auap.OfV.br 
191: 0800-17-18·11 

Valor ART RS 45,00 Regtalnlde em: 18/0112013 Valor Pego R$ 45,00 NOllO Numero: 92221220130017113 Vll'llo do ll118ma 

" 1 



1til01/13 creanet1.creasp.crg.br/Arl/ArtReaducao1025/PqlUpll'f1Jl'lmeBdBID.BBp(INrART=OTl)MJE)MjAIMzAv.MTClMTM•&CREASP-NT A2Mzl1MDIMM .•. 
• c or.1 1•. 

$BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engeqhar~ e Agronomia do Estado de Slo Paulo 
Agência I Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220130017113 
$ACADO: TALITA OLIVEIRA MUNIZ . 
Pata de Emissao:16/01/2013 

~umero ART:92221220130017113 
Valor 

Depósitos ou transferOnc/as entre contas nSo serSo reconhecidos por nossos sistemas . 
• A qultsçilo do titulo ocorrera somente ~pós a lnformaçilo do crédito bancllrlo. 

1 

I'>, ..... ,. ?;:,V .. •, 

n- lbo do .a &cio Lf G ··~ 
rwC ;RA.~l 

~ -· 'é?,-~, & 
-#' - ~ 

CREASP: ·5063250903 
Data Vencimento: ·25/01 /2013 

\. . R$45,0E 

Al*lnllCIÇlo Mectnlca 

·························'··································CORTE AW ·······················•····•··············•················· 

BANCO DO ~I 001-9 1 00199.22210 29222.122011 30017.113215 2 55890000004500 
local de pagamento VlllCI~ 
PAGUE PREFERENCIALMENlE NAS AGêNCIAS DO BANCO DO BRASIL 2510112013 
Cedlnla A!llnd• / rblgo do CDr9 
Conaelho Raalonal de Enaenharla • Anronomla do Ealado da Slo Paulo 33311·7/0040171S-I 
Diia da Emlado t«lnelo do DoM*1lo Eap6cl1 doe. Acllll Dlll do.,__., Noaao ~ DoclllWlla 
18/01/2013 92221220130017113 RC N 11110112013 92221220130017113 
Uso do banco catellB Eap6cle Moeda Qiridede VllCJ' (2) VllCJ' do Doclrnril 

18-027 
... 

IM u 45 o~ 
lnatruçõel (T ex ti de 1111ponaabllldldl do Cldenll) . H lllaccn:l t Alllllmrill 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENlt>. 
BOLE10 REFERENlE A ART N"l2221220130017113 HOuhl~ 

(+)Mora I r.ula 

(+)O.. ICl6edrrm 

Unidade Cedanllt: 3338 
('<)VllCJ'colndo 

CAvlllata 

TAUTA OLIVEIRA MUNIZ 

Cidmdeblllce 

11111111111111111111111111111111111111 
····························································CORTE AW····························································· 

creanet1.creasp.org.br/Arl/ArtResaucm1025JPcpllplrrvtmeBdalo.alp!ONrART=OTl)MJ~JA:N.z/wMTClt.1TM•&CREASPaNTA2Mzl1"1DIMMw=.. 1/1 



16/01/13 Bin:o llaí S/A 

ltaú Uniclass 
Comprovante de pagamento 

Banco ltaú • Comprovante de Pagamento 
Tftuloa Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Narre: TALITA OLIVBRA M lNZ 

Agência: 0264 Conta: 66111·7 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.12201130017.1132152 55890000004500 

Valor do documento: RS 45,00· 

Valor de juros/rrulta: RS 0,00 

Valor._de desconto/abatimento: RS 0,00 

Data do vencimento: 2510112013 

Pagamento efetuado em 16/01)2013 às 14:01:47 via Internet, CTRL 639885397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a Informações Inexatas. 

Autenticação: 

9B49479CCOCEB0306983A8F269F3403B9FD14638 

Oltall .......... 
voei. 

Dwhlas, ~ões e 
sugtst6es na sua ãglnda. 
Se necessário, utilize: 

• SAC ltaú todos os cm. 24h 
0800 728 0728 

• Fale Conosco 
www.ltauuitklass.com.br 

hllps:/iblrlMlne.ltaJ,canbrN1/UNICLASS/IMGN«aaol"1J1'88880.l"bn 

Se nAo ficar s.allsf@lto com a soluçio 
. ªJl"senlada. ut1111'1!: 
Ouvidori11 Corpol'iltivll tt.ü oaao 5700011 
lias út~s. das 9 às 1811 
CAio Post.11n•67.600 CEP 0316M71 

• Deficiente aucltivo todos os dias, 241 
oaoon21122 

, ' 

--

111 



~UDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletiônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio .Comúnitária 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 A 1 s 1 s lo 1 c 1 1 1 A 1 ç 1 Ã 1 o 1 1 D 1 E 1 1 R 1 A 1 D 1 1 1 o 1 1 e 1 o 1 M 1 u 1 N 1 1 1 T 1 A 1 R 1 1 1 A 1 1 e:: 
DENOMINA ÃO SOCIAL CONTINUA ÃO coe 
CRAVINHOS FM. 0283996000017' 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 C J R 1 A j V f 1 t N f H i O f S f 1 F 1 M 1 1 i 1 1 i i 1 ·j i I_ i 1 e:= 

Portari• do Autariz991o nº '47 da l l/09.'2001 Publioâ no D.O.U do 18 do 1etcmbro da 2001 
Dolll'Cfo LcgiAIMiw nº 1112 do 2003 Publicado no D.O.U do 30do_11U1io do 2003 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOORADOURO 

IAlvl IFlalAINlcl1lslclAI 
BAIRRO 

IAILIMIAIDIAI. ·1 · INI • I 
CIDADE 

lclEINITlalol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclalAlvl1INIHlolsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

SP 21 o 20 • 30 " s 47 o 43 

• A Melo d8 ontidlde onooàtra-H • mOllOI do lkm do 1i1lcm• irndilllllo? NÃO D SIM~ 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IAlvl IF lalAINlcl l lslclAI IAILIMIAIDIAl.I INl.l·I l•lzl2I 1 
BAIRRO CIDADE , 
lclEINhlalol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclalAlvl1INIHlolsl 
CIDADE {CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[ 1 

21 o 20 • 30 " s 47 o 43 • 

• Slo • mo1111u aomlandaa quo 0011118m na 6Jtim• liaenv• oxpodid8? NÃO D 
NÃO D 

SIM 0 
SIM~ • É o mo1mo ondcn9o que oonlla u últim• líocnqa oxpodid8? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (CMO o eat6dio nlo 1C onllOlllro no 1.-1do1iatcm• irradimo eapcoifiquo como-' fcit8 • li8•9'o 
entro o estúdio o o 1iatcma inadilllllo n~ oampo 8 . "Oulnl inflll'lllaçõoa do inlcn111e'') 

LOGRADOURO 

IAlvl IFlalAINlcl1lslclAI IAILIMIAIDIAl.1 INl·I 1412121 1 1 
BAIRRO CIDADE ' 
lclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclRIAlvl1INIHlolsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

SP 21 o 20 • 30 " s 47 o 43 • 

L 
L 

37 " 

L 
L 

37 " 

L 
L 

37 " 



4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IMlolNITIEltl lsl1lshl .1 IDIEI lclolMlulNlilclAlçlAlol lt!TIDIAI. L 
MODELO ' POrtNCIA DE FABRICA N" HOMOLOO~ÃO 

IMI T 1FIMI91 a I 1 1 1 1 1 1ol2I'1.1o1 W11ta ,.....1 o.-,...l=2 ""'l 6-1=J-o=.l-2 ....... I o-.1""""3 ..... l-1 ...-1'2 ..... l__,I 
l'QmNCIA DE OPERAÇÃO POrtNCJA MEDIDA 

121,l.lolw.aa 121,l.lol Wlltl 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

tal11.191MHz 11111.19 MHz 

'· TRANSMISSOR AUXILIAR êao houvoi') 

FABRICANTE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 _ 1 1 1 r 1 
MODELO POmNCIA DEFABRICA 

...._I ...,._I ..._I .,.._I ...._I _._I ~I _._I __._I __._I __.l__.__l....__.___.I 1 1 1 1 1 1 1 
POrtNCIA DE OPERAÇÃO PO'ffiNCIA MEDIDA 

1 1 11 1 1 1 11 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 11 1 1 1 11 

• Oa dadoa doa lnnlmi llOl'OI alo ot moamoa dadoa 

quo oonatam 1111 61tima 1i00119a cxpodida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE· ANTENNTORRE 

NÃO D 

L 1 1 1 1 1 1 
Nº HOMOLOGAÇÃO • 

1 1 1 1 1 1 

SIM 0 

0,0 16,0 m 16,0 m 
dBd 

• Oa dadoa do aiatoma irnd.ianto do oa moamo que conatam n• u~m• liaon9a 
expedida? 

7 ·LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

Perdu na linha (PL)-1...& 

100 

Eficiancia da linha <ri> • 10 ~ 
10 

8 ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

NÃO~ SIM D 

L 

790, O m 

2 



ART - Anola'llo do R.,.poa .. bilidado T6oniae pertinente à 01tc Laudo: 92221220130639999, emitida cm 20/05/2013. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Wattfmetro Bird 43 para a potência. Monitor de Servi90 IFR 1200 Super para a radiofreqüência. 

10 - DADôS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPIEl'O 

INIEILltlol lclolslTIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

CIDADE 

REO.CREA FORMA ÃO 
E N O E N H E 1 R O 

TELEFONE 

BAIRRO 

1 1 

ELETRICISTA 
FAX 

c= 1 

L 

1 3 50 4 - 1 2 o 019-35341227 019·35341 2 27 

E-MAIL 
INIEtLI 1 lol. lclolslTIAl@IYIMIAI 1 ILI. lclolMI 
LOCAL 

1 R 1 1 1 o 1 1 e 1 L 1 A 1 R 1 o 1 1 1 1 1 ~ .. J 1 1 <:!} tj) 
(SSINATURA -:==------===;;::o.::

4
=f-----l(-:-

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 e= 
DATA 
l2l,l1lol,l1l1l3I 

3 
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' Analmçlo de blponsabl'!üde Tmlal • ART 
Lei n° UM, de 7 de dezembro de 1977 

comv 
Resolução nº 1.02512009 ·Anexo I • pt•lo A ~"Ô 

1 p.~~~ ~ \ ~ .<r_~-t2t: fg 

'"'" ' ·~, 1>rf~ 
ART de Obra ou Serviço 

c:an.ltio Regloml de Engenharhl 1111 Agronoml8 do Estado de Slo Paulo 92221220130639999 

---- 1. RaponúwlTitcnlco ---­

NELIO CQSTA 
Tltulo Probalonal: Tecndlogo em 111m ... El6trlc:ae, Engenheira Eletrtclata 

.-----2. o.doe doConlnlD ------
Contnllarú: Auoclaçlo de Radlodlfuslo Comunltirla Cravlnhoa FM. 
Endereço: R1111 FRANCISCA ALMADA 
Complemllnlo: 

Ckléde: Cravinhos 
Comalo: Sem m'irnero 
Valor. RS 2.100,00 
At;llo ll'llllluclonal: 

Celebrado em: 1MMl2013 

..-----3. o.doe daOln Serviço----­
Endereço: 111111 FRANCISCA AUIADA 

Complemento: 

Cidade: CIWlnhoe 

Data de Inicio: 20/05/2013 

Prevtsao de Ttlnnlno: 24l05/2013 

CoordenadaB GeognVlclls: 21"lllllZ0'30". ~­

Flnalldmle: CUllu...a 

Proprlelérlo: A110d9Çlo de R8dlodludo Comunldrlll de Cmllnhos • Fll. f< __ T_ 

çlo 
2 VllltDltll àls1ltm8 de Radio· 

Comunlcaçlo 

Laudo Slst911111 de Rlldlo 
Comunlcaçlo 

Bairro: CENTRO 
UF: 8P 

Vinculada 6 Ad n•: 

Bairro: CENTRO 

UF:SP 

Comunlcaçlo 

Comunlcaçlo 

RNP: 2605585611 

Rei;alro: 060048l054-8P 
Reglalro: 0000000-SP 

CPF/CNPJ: 02.839.980/0001·75 
N':422 

CEP: 14140-000 

N':4Z2 

CEP: 1414CMJCIO 

Cl>dlgo: 

CPF/CNPJ; 112.131.llCll0001·75 

Quantidade Unidade 

25,00 Wlllt 

25,00 Wlllt 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

--- 5. Ob9•rn;l•1 

Vlstoltll de Radio ComunMltll • emlulo do rnpectlvo l•do Vt..,do renOYllÇlo de licença )unto ao MC. 

---1. o.ca..ça. 

Acnalbllklade: DKlsa que • regra dlt -albHio.de prevista nas norma tKnlcn d• ABNT, ne leglaleçlo eepec:lllCll • no Decreto ne 
5.21111, de 2 dlt duembro de 2004, nlo u llplk:81n .. lltlvlded .. prullalonels ec:lnm re!KlonMln. 

' ' 



47 - RIO CLARO-ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITElURA, 
AGRONOMIA E GEOLOGIA OE RIO CLARO 

Dedso Mtnim wrdadelnla as lrlolnlllÇOea acima 

Q.; Q C. l 2-u -'-L dll -- ~ ~ í?..:> ''i 
l.Dall -:::::=..::...:===:::'.'.:~ 

r.f ~ 1111 Rmllodfwlo Comuri16ila 
O:Z.839.9llOI0001- 5 

Resoluç.llo riº 1.025/2009 ·Anexo 1 ·Modelo~ COlnu,t/ 

Págl~~ .... -~ ~~ 
-~ R!:ll.~\AZ ~ 

9. lnfomllç6H '\11, , 

·A inseruART--devlUMnte qubdal-.tanne.....,. ··~ "'0 
~-,...~cio ai"- certinc.d8 pelo Hoao #lltm('O. · r '? ~ 

• A-l'llk:lded9 .._ dooumenlo poda-.. rlllc9dm no 8118 
-.-ep.11111.br ou -.oont...0111.br 

www.~.org.br 
181: IJB00.17-18-11 

Veior ART RS 45,00 Raglllrada em: 20/U6l2013 Veior Paga R$ 45,00 No.o Numero: 112221220130639llllll Vllllllo do llllenm 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA. 

Nós, na qwütdadc de dirigentes da Anodaçlo de Radiodifusão Comanidria Cravinhos FM, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento . da Lei nº 
9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e d!15 Nonnas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. \ 

Cravinhos, -22._ de maio de 2013. 

~· 

nio Donizeti Carbonera - Tesosureiro - CPF: 063.380.918-70 

TABELIÃO OE NOTAS E OE PROTESTO DE CRAVINHOS Valmlr Joa1111lm d• Siiva. TAllUÃO 
llu 1'11.-i.. HI • Cllln • CEP 141Q.Olll ·TIL: 11113951-1919 • E...U: CllllriHlcravlaHatylHt.cWr 

f 

---... - ·-
' .. ' t .~ 

J'· 

CP1' 
1 

• ' '1 " ""' 
• J ur .. 
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"O'f ~~ 
.g~~ ~ 

, '$ Rubt.:\Ji:Z 1 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~~ ~.f 

' Eu, Luiz Anplo .Baptiston Capato, na qualidade de representante legal da Assoei~ de 
Radiod~do Comunidrla Cravinhos FM, declaro para QS devidos fins que: 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço; 

a entidade nlo é executante de qualquer ,nodalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distn"buiçlo de sinais de televislo mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, n~sás condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; ' 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 

- comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

Cravinhos, .Q2_ de maio de 2013. 

Luiz Angelo Baptistón Caputo 

Endereço para correspondlncla: Av. Francisca Almada, 422 - Centro, na cidade de Cravinhos, Estado de Sllo 
Paulo, CEP 14140-000, 

Telefone para contato: OXX-16-39511043; 

-
TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE CRAVllHOS Valmlr Ja1..,lm ~I SllVI. TAllUÃD 
llu 1lmnta, HI • Catn • CEP 1414"00·Til:11113151·1111 • E-1111D:ClrtlrlÚIClllllnh1siyHH.CltlÜI 

Recõnheço por s1?11elhança 
CA.our0(23543l: dou f~. 

Cràvinhos-SP, 13/.06/20r 

'• 
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Para o 
Ministério das Comunicações. 
Esplanada dos qA'nistéri.o- . Bloco R, 3° andar. 
70. 044-900 - Brasília - DF . . 

' 

·-=·· ;t(J} õ l'DO l 119iHT~ ~ 
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Remetente: 
Né\io Costa 
Av. 36, 14314-LTO sANft\NA 
13.504-120-IUO LARO-SP. 
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Mlnlall6rto du C~unlcaç6n 

Secretaria de Serílço de RadlodifUsão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

' lderltiflcaçlo do ·ProceHo 

Número: 53000.05838512013 Localidade I UF: CRAVINHOS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CRAVINHOS FM 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999' Prazo: 30 

Proceuo 
1. A Entidade é uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome · CPF . Cargo Mandato 

ANTONIO DONIZETE 063.380.918-70 null 02/0412001 
CARBONERA 02/04/2001 

. LUIZ ANGELO BAPTISTON 236.17 4.9.78-53 null 02/04/2001 . 

Canal: 200 

Telefone l 

. 
i 
! 

.. . G_APUTO~_ - - ~ · - .. - ~ 

0~04/2Q01 - -· ··-·-· - ____ _J 

3. Conclusão Geral (Parecer-Legal) 

Mapa RadCom: 
1 - • 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos pa~metros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MlnlCom FL. 05 

· .-Certidão Negativa ANATEL FL. 06 
- CNPJ válido e atu11I FL. Q7 
-Ata de eleiçJo da Diretoria em exerclcio, devidamente registrada FL. 16/18 
- O Estatuto Social FL. 08/13 · 

Pend6ncias: 

- Cópia do RG e CPF. 
r - Último relatório do Conselho Comunitário. 

A consideração superior. 

***WALLACE S. PINHEIRO 

. ' 

1 • 

\J~LlJclé e;, Qjµf{{i.f\o. 
-Redrige Oruz: Oebrim 

1· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES · 'Jt 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn'ica . · -~i-• 

~ Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária , • 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília·- DF 

. . (61)3J.l 1 ~6177 

Oficio 11;º ·f~S' /2014/CGRC/SCE-MC 

BrasfliB, } . de ·~~ 
Aci Senhor (À Senhora).· . . 
LUIZ ANGELO BAPTISTON CAPUTO . . 

1 

Da ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃQ COMUNITÁRIA CRA VINHÓS FM 
Avenida Franciscá Almada, nº 422, Centro' 

· 14.140-000 Cravinhos- ~P · 

de 2014. · 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à ánalise do Processo nº 53000.058185/2013-9~. 

• 1 

Ao Senhor (À ·senhora) Representante Legal, 

i. . . Tendo em vista a análise realizad~ no processo nº 53000~058385/2013-93, que 
trata da renovação· da outorga concedida a esta e~tidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de CRAVINHOS I SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 437 
I 2014, que solicita apresenpição de doc\pnentos necessários 'à .ili~trução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da datá de recebimento 
. deste Qflcio ~e acordo com o AR Postal (Àviso de :Recebimento) que o .acompanha, para que a 

entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. , 
' ' 

• • 1 1 
4. O referido pratÇ> poderá ser 'pr~Õgado por uma' úníca vez, por igual período: 
apçnas na ocorrência de caso fortuito ou de.'força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de· cálami9ade pública, regulannente comiirovados, desde qu~ a requerente apres·ente urna 
solicitacão -ronnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências: Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intemf>estiva. Ressaltamos ainda qu·e 
não serão aceitas prorrogações ~e prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

wsp/CGRC 

O GRANJA NOBRE MAIA 
r-Gerai de Radiodifusão. Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Co.ordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Tecnfoa nº 437/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatl\ção de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação nº 53000.058385/20i3-93 
Processo de Outorga nº 53830.00~799/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga ~oncedida â ASSOCIAÇÃO DE 
RADIO FUSÃO COMUNITÁRIA C~ VINHOS FM para a execução do ~erviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de CRAVINHOS I SP. 

ANÁLISE 

2.- Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subi tens 8.1 e 20.3 da Norma nº O 11201 i: 

1. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturali,zados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a.carteira nacional de h~bi.litação (CNH) e a'inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às .restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

II. · Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art."9°, §2º, III e IV da Le~ 
nº. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

III. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de e 
Radiodifusão Comunitária; conforme exigência éontida no subitem 20.3, alínea "h", da Norma 
1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do ex.posto, a entidade deverá ser comunicada para !\presentar toda a 
documentação solicitada acim_a, no original ou em cópja auteqticada, no prazo de .30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento des~ Nota Técnica, de acordo cc;>m o AR Postal (A viso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser proriogadÓ uma única vez, por 
igual período, ape~as na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

. . 
wsp/CGRC 



pública, regularmente comprov!ldos, desde que · se apresente urna· solicitação fonnal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências: Qualquer docurnéntação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À.consideração .superior. 

Brasília, 29 de janeiro de 201'4. 

De acordo. Aprovo 'a Nota Técnica n~ 437/2014/CORC/SCE-MC. 

SAMIR ~O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1 • 

wsp/S3000.0S8385/2013·93/CGRC 

de 2014. 
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Cravinhos-BP., 16 de mar~o de 2.014 

- comul'}· 
'i:?~ Da .. L~1o' 

• ·§Fts .~(1) 
•(i) Du , - (/1 Ao· . ;rÉP.iO:· íií~.";\bf~--- ...•.. i ·:: 

, "" " pt; tf'GJ 1 t1° ~e: ~ MD. Cooràenador-Geral de Radlodifusao Com~nltaria .. · ?k..-. · ·L ~f') 
Ilmo·. Sr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA ··::;~W1JO D!2~ i;.l? - l ·> , 

~ t ,~. pt~ ·.~;;(~i: 

Prezado Senpor • :'. (·20·1,1 l)q n.'W; . . 
• A Assoo1a~ ão de Radiodifusão Comunitáril-' 

• 
Cravinhos FM., pelo seu presidente que infra asslna,, vem até a presen~a 

• I . ' 

de Vv. S.1 res_peitosamente, para atender ás solicita:~s contidas no 

oficio 775/2014/CGRC/SCE-MC., o fazendo confoTme -segnes 

Item I da Nota Tecnlca nº 437/2014/CGRC/SCE-MC-

A)- Prova d~ ma+orldsde e naelonalldade brssilelra dos diretoress 

Presidente- Luiz Angelo Baptlston Caputo- RG 3.179.050-1: SSP-SP 
Vice-Presidente- Clauüio Aparecido Rossignolll- RG 7.969.839-6 SP. 
-1 º- Secretário- Gilberto Ma?"colinl Garcia- RG nº 7.228.051-SP 
2•- Secretário- Rosa Maria Manella Silvelra RG nº 5·.622.270. SP e A 

Certidão de Casamento. ,.., 
1°- Tesoureiro- Antonio Donizete Carbonera - Certidão de Casamento 
2°- Tesoureiro- Edélclo Viegas da Rocha - Certld9o de Casamento. 
Diretor Geral - Julio ~areio Ringer- RG 7.969.828- SSP-SP 

B)- Item II- Cópia do CPF dos dlrlgentes-

Conselho Fiscal- ,.. · · 
Membros Efetivos- Luis Carlos Salomão Pelege -CPF 442.396.618-20 

Jose Luis Tenan - CPF 026.508.456-05 
Julio Cesar Daniel Janku CPF 274.646.968-59 

1• Suplente - Paulo Roberto Baptiston Caputo - CPF 744.740.498-53 
Pa ulo Henrique Manella Silveira- CPF222.581.488-04 

Conselho Comunit~rio-
Fernando Pelege - CPF nº 291·.289.998-27 

Kar...en Ilàra Vessi Moreira Amoroso- CPF 005.410.238-37 
Julie ~~reio Rlnger CPF 862.746.984-20 
Antonio Carlos Pelege- 085.989.188-73 
Mauricio BellOni Dias- 105.123.348-89 

C)- Item III • 
Relatório- Grade de ·Programa~ão, com parecel:" e 

Bl!sinatura dos Conselheiros Comunitários. 

·. Sem mais,, nos colocamos á disposi~ão de Vv •. Ss., 
' . , se alguma coisa a mals•for necessaria. As novas Cedulas de lf.G·,s,. vem 

com o CPF e com anotacÕes do Ca-rtório do Regis.tro Civil, ref. a nasci­
mentos e casamentos·. Muitos não tem mals o cartão do CPF e outros ainda 
tem o RG antigo~ sem o CPF e estes usam os cart~es ou deelaraç;es da 
Receita Federal. 

_Atencios~~ente, 

Luiz An«elo~n Ca~uto- Presidente da 
Associa~;º de R~diodlfusao Comunitária Cravinhos' FM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

NOMES: 
*** ÉLCIO DE FRASA· SILVEIRA*** 
*** ROSA MARIA ANZANELLO MANELLA *** 

MATR:i:CULA: 
126409 01 55 1975 2 00036 151 0004501-12 

llOllES CDllPLETDS DOS C3NJU6ES1 DATAS E LOCAIS DE NASCIHENTO, NACIONALIDADE 
E FILIAÇDES DOS C8NJU6E5 

ELE: tLClO DE FRAGA SILVEIRA, nascido no. dia tris de outubro de 11! novecentos e quarenta 
e dois (03110/1942), em ~-ri, 9', naciooalidade Brasileira, Solteiro, ·~ncultor, f1loo 
de fflllR J!Bt DE~ SILVEIRA e de aISA DE Cl.Eil\üZ SILVEIRA. **t 

ELA: RDSA ftARIA ANZANELLD "ANELLA, nascida no dia vinte e sete de outubro de 11! 
novecentos t> quarenta e seis (27/10/1946), em ~llHJ!:i, bf', nac1cnalldade Urasileira, 
Solteira, Professora, filha de FlffiAV/.'l>ITE l'WULJI e de f>IERI~ f~O l'WaJ.A. *** 
DATA DE RE&ISTRO DO ~TD (POR ElTEISD) 
VINTE E TRtS Ili:: ,IPH:Il\'O DE MIL l'IM:CENTOO E !:EfENT ~1 E CII{;() 

RE611\E DE BENS DO CASA"ENTO 
llltltWJ DE l:e5 m 

llllllE UIJE CADA Ult DOS C8NJU6ES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HDµVER ALTERAÇIOI 
ELE: Continua a usar o l'l::S'll tUE. m 
8..A: Passa.t a usar o nane de RmA ~IA l'Wi:l.l.A SILVEIRA. m 

OBSERV~ES)AVERBAÇIES 

Nada mais. *** 

DIA llES ANO 
ZJ 01 1975 

Dfitiil do Registro das Pessois Naturais e da 
lnterdiçães e Tutelas da Sede da Co1arci de Cravinhos-SP, 
Oficial: Bel. Jos~ R~nato Jorge Leite 

D referido é verdade e dou fé. 

Endereço: Rui Cerqueir1 César, 847, 81irro J1rdi1 Santa Cecllii 
CriVinhos - SP 
C1rt6rio JR - Tel: 11613951-2443 
E-1ail: rccr1vinhoslhot1iil.co1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO ~ 
OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PE$SOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕE!t;}J1T 

DISTRITO, MUNICIPIO E COMARCA DE CRAVINHOS • ESTADO DE tft:.hl/íif-__ ..,...~ 
Rua Cerqueira César, 847. Jardim Santa cecllla. CEP14. t4o-ooo. Caixa Postal 09 ·o n'iios· 

. ~ Fone: (16) 3951-2443 • a;mall: rccravlnho_a@hotmall.com l ~ 
PÃJ./o&ÓP!tenato}iyaoÍeile CARTnRIO JR Ç/(J,Ç}J,,in ~!' 

OFICIAL ~ OFICIALA SUBSTITUTA 

/ 
CERTJ...12~0 DE ÇAª~~E~"LD 

\ 

CERTIFICO que P no 1 ivro S-00~.? de registro de 
casamentos, às folhas 007. sob número ~7l1· verifiquei constar 
qu<-? np dia doze l"!,e iame:ln:i <:le> dois m:i . .I. e o i to (:l~U01/200!:n. fm. 
realizado o casamento de i!ti!§l'il.Q ...D.QNl~~Tl . CABBONe;BA e 

~U=~~~~ IAP~~~~~g~ 5~~~N~~ g~~~A. ql.\e passou a assinar LUCIANA p ÕÀ DRB a, contraido perante o MM. Juiz 
de C.1\sament.<:>1:> Dr. L.\,i_1!;; Mm bt'?rto An7r.HH:ül1:> l•l.:mellm. 

ELE nascido em CRAVINHOS-BP, no dia vinte e quatro de 
11\q~~~<:> ~~- . mil: r l~<?V~<~t:n t:os e" _i;;e~~ent: •.. f~ :t1:~ @~ (~~~~OB~:_L~63) ~ 
na1..1cmal3.<ilmd&. F.11 a~.l.i-:.J.1 a. diVIJI 1 .. Lado. r<" ... .J.den t. f.. e dnmic:i(.LicldcJ em 
Cravinhoslsp, profiss~o · Auxiliar de Escritório, filho de ARMINDO 
CARBONERA e de NEUZA ANT5NIA MANFRIM CARBONERA. 

ELA nascida em RIBEIR~O PRETO-SP. no dia vinte e um de 
•:\bril de ' mil ' 11c:>vece11t.os e setentm e um (21/04/J.9"7:1.)~ 
nacionalidmde Brasileira~ so.l.teira. re~idente e domiciliadci'l em 
Cravinhos-SP, profiss~o R~cepcionista, filha de TARCISO DE SOUZA 
PONDA e de EURIDJCE PROENÇA DONDA. __ , 

Foram ,:\p1•·t-~Sf:!11t.1'dos O!S doc:ument<:lS ex:lçi:i.dos pelo .;wt :i.cro 
:L525 do Código Civil Bramileiro itens nQ 1. 3, q e 5. 

O casamento foi real+zado sob regime de COMUNH~Q eARÇJ~ 
DE BENS. 

O referido é verdada a dou fé• 

Cravinhos. :L2 de janeiro de 2008. 

í 

I 

( 

/ 
Ú1111llli1iüiiilillllii1m11m1 0989G-AA QQ7 490 

\'\i li'l) LI\ 'I 011' l C1 TI ltHIT<)llln N,\CIO'\;,\l \f M 1 ,\\1 >\!ll \\ 1 <li' li \\Ili(.\\ 
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RÊPÚBLféA FEô>ERlATIVA 00 se.AS 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PE$SOAS NATURÁIS E TABELIÃO oT ~~ 

22~ SUBDISTRITO · TUÇORUVí º~ 
\ ESTA-00 DE SÃO PAULO .! COMARCA DA CAPITA'j:?l;i.:a 

aJ. ~&,.a~~ GV~ \ ·--il+--

1 onc1arrabe1110 ~~ _ --i---- l ·) 
CER+ID~O DE / CASAMENTO RELXGXOSO 

Efeito1 Jyrídicos a Contar do Mo1entocdt Celebracio 
( ( 

;.-
/ I // , • CERTIFICO 

quf:!. às folhas 11214 do l lvro tl=aux nQ 01211 de Reoi)ii-tro de 
Cas~mento rel i.güJso CQlll efei ta ci i 1 ~ sob nQ 

1
cle ordem -206, foi 

lavrado no~ dia_ sete ~e junho de mil novece1ntos e setenta e oito 
(Ql7/1216/1978), o assent.o do 1 matnmoruo de EDELCIQ NIE6AS JW. 
ROCHA com t10ft!e. mi LOURDES PI~TO TERRA, contra,do no ldia vinte 
de .aio de •ll novecentOfi e setenta e oito Q20/0~/1978), NA 
PARóOOIA SANTO ANTONIO.,! A R. PROl'1ERil'I, NQ 398, 91(0 PAULO, PESTA 
CAPI_!AL, sob o reg :i me da comunhão parcial de bens. 

ELF, solteiro, ALIX. DE ESCRITOR/O, nd ural de BRAS - CAPiíAL, 
Estad1J ae· 880 F-~1,,h o nas'cido no dia oito de maio dP mil 
novecentos e quarentJ e nove (08/0~/~949l, re,idente em S~O 
PAUL.O, Ettado de ~':i o P..aulCl, ·filho de ANTONIO VIEGA'"i DA ROCHA e 
de MARIA CAMAf;:-Go VIEGAS DA F\OCH~. 

'.. - I 
f::LA, s olteir1::1, CQMERCIARIA, np.h1ral de CRAVINHOS, Estac;lo de Sáo 
Paulo, nascida ~q dia dezes~ete de agosto de mil novecentos e 
quarenta e qm ~l.1/C18/l.941), resldente em S~O PAUL O, Estado tle 
S~o Paulo, fil~a de ANTONIO PINTO T~RRA e de CONCEIÇ~O DAS 
nm~F.~3 TERRA. 

) I 
A contraente 
ROCHA. 

passo\, a assinar- l'IARIA DE LOURDES PI!fO TERRA DA 

Fo1~ .:1 m 

nQ I, 

, 
apresentado~ os documentos 
II~e IV\ da Códi\o Civil. 

Observaçoe~: Nada consta. 
O referido ~ verdade e de• 
São Paulo, 10 de 

( 

BRUNA COS-

orf CIAL JPESP TOTAL 
5,79 J,16 18,95 

Selo~ molbidos peh guh 19 8HJ4/89, 
REN~lO 

r 

a que se refere o artigo 180 

( 

e ~009. T 

PAOL.IELLO 

IK' 

---- R! Cü'éliêiiãTh ---
vAL Subst ituta do ºT'!'t;'e~f ~~ · 

IDO SOMENTE COM O SELO OE AllTEHTJC.., 

1 / • 
Av. Nova Cantarelra, 1438. Tucuruvl - SAo PauloJSp\. CEP: 02331)-()()1 - Fone: (11) 2953-0125 ·Fax: (11) 2261-3148 ·e-mail: mectpnetPoinloom.br 

~'. ! 1111&~~1 1~ :::.~.s: ... ~~~ .. ;:!~il~ · l$ j ª 1 s 

I 
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Corr()l"o1.ente de Inscrição no CPF · 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 014.658.658-10 

Nome da Pessoa Física: EDELCIO VIEGAS DA ROCHA 

S~tuação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:37:09: do dia 06/03/2014 {hora e data de Brasília}. 
Código de controle do comprovante: 7128.95BC.FE80.AD61 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

) 



• - .,.__._., r1:..a..11;.rv\I IVA UU ~HASIL 

8700-7 
• • 1 1 ' •. 

VALMI R JÇ)"t:l_QUIM DA 
llu~ Ttr<\clente~ N9 59ú - C1 av1nt 
AU1\'WTIÇ11ÇÃO à~\onli : \1 a plbiOr.lo C(Jjl•~ 1 

:} .J~ \~t\stí'J C:U.\\ tJ .Jl'lfJM\Oil ol ffil rn ftt'tlltQnl ' 

CRAVINHO&, 2 7 FEV. 201 
"/ 

---~c-üêiiei:1::i.'fiiõ;iíãi:rr;·i . 
Substituta do Tabel1!_! 

VAI.IDO SOMENTE COM O SELO OE AU"fEt, 

V DA EM TOOO O TERRIT 

./. 

.. 
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.REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL V IDA EM TODO O TEl\RIT RIO NACIONAL . 
L ~.1 AIJ'.l UC :.. .'.' t i '/,UL..l.1 8 7 0 0- 7 u.r •,rkn 

GI• ~ 6. 005 .'4'~~: ~~~~./_;'.> 27 /MAR/2Q13 
LUIZ CA~LOS SALOMAO PELEGE . 

,1 1 ,1 • ol t N1..11 H 

, .. .. 111.11. CRAVINHOS 
CRAVINHOS 
CC:LV.B37 

442396618/20 

Ro 

EM Q_o /\.~-. ,r.:ro-
l~ I~ •'. ~· ; \; 1 \1 ~ 
l'~ ~ .. , ---~ 
~:~ .... .... ~ ... .. - ....... .- ~: 

..__.....__. ..... - .. 

/ 



RePUllUCA ~EUEHATIVA U0 llHASIL 

l::~ TAOO 1.>t t;;Al) PAULO 
:, .._ 1 ~ 1L.i ,,1 \1 ilt Ür\ ~·LGURANt.;.o\ PUUl. l• '.;A 

8700-7 

·: .' ~ ,, . . 1.1 lfJ~ • f lf1CAV"l ' tU1,.A1tlJUt.;L1MHt..l:l(1N úa\UU 1 

FILIAÇM,t VITALINO T~~--o...;:... -+\-tl ..... llilll 

E - TH!j:.R~~I;f~H~ .•. ~~lil~. S '~NAJJ 1 • 

14ATIJIW.1Do\L>â • • !. ll41A OE ~r' 

CRA.VtNHOS .,.9p-- .1 '- 10/,AQ~/l,958 
\. ,.., 

. >. 1 o MAR. 2014 'la.Yrm Ido 
pai~~ 
R$2,60 

u·ciieiiã-T"1;õ7riãzini-
Substituta do Tabelião 

VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 

-. .. . . -
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.L-3.~ -----·-· -------

1 ·) __ 

Viloi rmbldG 
ll!í~ 
R$260 

-····-··-----------··----' --_;.icilena Thomazinl 
.Substituta do Tabelião 

vAuoo SOMENTE COM o SELO OE AUTENTICIOADE 

• 
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MINttTDao 'DA .f.AZINDA 
~·;•_ ,.-,..,. ,,.,.,, ... 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

NDntl 

JULIO CESAR DANIEL JANKU \ 

Ng de ln1crl~it1 Data do Naaclmenta 

274848_988-&Q 

11111111111111111111111··-----

Eate documento • o oomprovant• fie 1 ia k.umo DE 
PEISOA5 FlslCAS - CPF, vedada a 9:"i111nola - ler ...... aalvo 
noa ... ..,. pravl1to1 no Lmgl1laçia vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 18/10/98 

EM BRANCO 

) 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• . 1 
'•tST ADo OE' SÃO PAULO 8 7 Q c)'";;1 

~E (;R[TARIA DA SEGURANÇA 
0

PÚBLICA ( 

&"'"". ···--::'.""'' 1·~ ~""' ~1 

V. ·;, 
J. 1 

=i 
'l \·2 

REOUITI!O 
GERAL 

HOIMl) 

NAL 

-9/.JAN/2010 
~QN CAP~T-0 ) 

1 • 
FaANClSCO THOMAZIN-CAPUTO.. 

.}.: .'·J}JLIETA B~ISTON C~fll'f.P : l 
)~~ -sP · ow~ÔEz>cifg'5+ 

1 .. , • 

poc.011K1eM ·C!f.AVINHOS SP ' '\ 
C~Vl~HOS .-/ · 
CC:L'v.BJq /FLS.272 /N.OOQ416 

Çl'I' 7447404;~~3 'J.~l!jP 1009607887-9 
\ !;IV., f.- ( .. 100.,..... ~ 

ci •,..... u1 001u•• 

NOTAS E DE PR TESTOOELEJRASl i lfULOS 
R .JOAQUIM DA SILVA 
11'1 t e 596 - Cravinhos - SP 
~ · çnfi<.'o a r~eS"'11e côp1a reprogrAfica. a 

ai a '"'m llJllQS&niado, do que dO<J le. 

Valor recebido 
f1Jf M!!'IÍU\ão 
R$260 

Lucir;;-.;~"Ttiõiiiã-;r;;·i---
su bs t i tu ta do Tabel ião 

VÂllOOOOMEHTE COM O SELO OE /\UlEl'{flCIDADE 

: o : -i ~ n · 
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20. 202. 3 53-0.,... corM I ~~/ 2011 
FERNANDO PELEGl?'!I 

1710~ 
LUIZ CARLOS S~aMÃ~~LE~E 

~Rubrica , 
E CARMEN DOLORE~~GLilU~J'ELEGE 

~ IJ 

CRAVINHOS -SP ~- --- R/1981 

CRAVINHOS - SI' 
CRAVINHOS 
CC:LV.B003/FLS.0022/N.000367 

2912~9998.),47 P~S 12607120170 
V l . Á- ~ ( ~ 100 l>el•M'do u1wl11unJ;tlD 
........ ,~IN.-iulW!lô'llllU'f'OAJ• roll<l• llRGll.SSr.SI' ' 

lt:I N" 7 110 Ol: l\lo/001\JJ 



m l'UDLICA F~OERATIVA nõ BRASIL --

l:i>TAUO OE •SAU PAULO 8 7 00-7 
SL CflElAHIA UA SfGUflANO,:A Pllülo O.: /I 

ffof11ol.1llllti ü4 '611Nµfif~AO Rl\.AlfUO ÜUMtUI l O N UAUN T 

-~11TVL4ft 

CRAVINHOS, 

VALIDA l:M ruoo o TERRITÓRIO NACIONkl 

[EMBRANCÓ) 
; 



REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL V IDA EM TODO O TERRIT O NACIONAL 

t:::OlAUO DE SAO PAULO 8700-7 
;,U"tll 1Af11A DA l>loliUHANÇ A l'UBLI A 

I N~ Tii U l ll Oi.. 10[Nl IF CAl.All Al l.:AROO OUMBLETON OAUNT 

=AO 13. 595. 424-1 =~19/JUL/2010 
NOME AN~ÔNIO CARLOS PELEGE . ,. 
FIUAÇAO ANTÔNIO TAIAC~~E, 

.O-: l;.'l E APARECIDA DE·~ . ~. 
-Ci) -- ~ 
iiíRu/Jr,~·a Íl,0AOENAS..IM6Nro 1 
·~ OUL/~~S6 º?- ') . . 

OOCOAIQEM CRAVINHOS - s 
CRAVINHOS _. 

NATUllAl.ID'-l>E • 
CRAVINHOS -SP 

CC:LV.B4~ /FLS.040 /N.002~61 
CP• Q 8 5 9 8 ~ 18 B,',( 3 ~ . . \J 

V • .lt- L { .. lllCI~ ~· :ui ' 'llft!llMI ............. . Jt 

--~··-1 

N 
""b .,.,,..~ . n . ,:· .... I~ ." 

• 1 1 , , C~~ ~ fli fifat PA J...... '\ ... ~ .. ~ .. } 1, 
l ' . ·! ... , l\À _> • •• 

!'.'l."';31 j tJ i l ol .,,, - · - ,., -

1 .. ..._ .... . -•- " • ~ --· · ........ - ------:---· 
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as~rr+A~Ão DE :f\ADIOprc'URÃO_~P·~....:..:.a.:.=:.:~=:..-=-=-:~~--.~~~ 

~· . . • ._2Ft~ _ CD - - ---,,,·-Relatórlo :resumido contendo a desc:rlr-âo da Grade lJ~· ·p .a.mar-ao,. bem 
· ·~ ~ 

como a avalla,..ão da mesma~. conr'o:rme subltem 20-3~'t:l.n "h~' da norma 

1/2011. (Grade em vlgor desde 31-12-2.013 até data} 

Programar;o de 2a. feira s 69. fel:ra das 05:00 hs. ati 23100 h~. 

05:0n hs - Inicio ~anh~ Sertaneja (musicas mais antigas e duplas}. 

08:00 hs - Lave Hlts~ musicas dos anos 60 e 70, com horóscopo, previ­

são do tempo, resultadoa das partidas esportivas~ loterias e seus resul· 

tados ,. e algumas notlcit-rn da internet. 

11: 00 hs - Pano:rama Local, a tendlmentos de pedidos de ouvintes,, ofe­

:reclwentos musicais, homenagens a aniversariantes> anotarÕes de pro-

blemas da cidader saude, limpeza urbana. transito etc ••• 

l~s 00 hs - Desfile Musical- Atendimentos de pedldps de ouvintes. 

16:00 hs - Tard~o Sertanejo. Apres~ntar~o de musicas sertanejas mals 

variadas com pedidos ~e ouvinte~. Lan~~mentos de duplas e cantores. 

18:00 hs - Breve momento de reflexão com a "P:re,..e de Cha:r.i.tas 11 ou uma 

c:rônic~ nci voz de Cid Moreira da cole,..fío de CD's. 

18:10 hs - P:ros seguimento do Tard8o Sertanejo até 19: 00 ., 
TABELIAO OE HOlAS E DE PROTESTO OE lElRAS E T lUlOS 

19: 00 hs Voz do Brasil. L.MIR JOAQUIM DA SILVA - ~A Tiradentes N• 596 - Craytnhos - SP 
,..rrt11T !CAÇÃO A&'11"1k:o a ,pteMtnle e Opta •n ~'f:. 

~0:00 Cora,..ão Sertanejo- Pedidos de 
~uai tonlore com o ongiNI a"""' lllJll!sen~. Q hs - ouvln es~ lancamentBº 
l'"ft\llllMO. ~A . 2 

23:00 hs Ence' rra me nt o. 

PROGRAMA~liO AOO SABADOS .. 

s 

05:nn hs - Abertura com musicas variadas de todos os gineros~ com a 

apresenta('ão ao vivo de duplas sertanejas,, trio de sanfoneiro,. pandel:ro 

· e violio~ com artistas amadores locais. 

09:00 hs - llrquivo Musical- Jovem Guarda e musicas dos anos 60 e 70, 

com pedidos dos ouvintes. 

12t00 hs - O Amor Está No Ar. Cantores românticos~ cronicas e atendi-

~ento de pedi~os de musicas pelos ouvintes. 

15:00 hs - Paradão do Ouvinte - as mais tocadas da semana, e pedldos 



_,,__.,,,.,.,, ... 
··1n11"1"'.! Continuar~o fls 2 

· :· :~·~ ·\ · ~~;\:'~os ouvlntes com oferecimentos • 
.1 1 . ~·~- 9:00 hs - Co:ra<".RO Sertanejo, com pedidos de 

lanr.amento,, resultados das loterlas federais 

?3:00 hs - Encer.~amento. 

PROGRAttJ\rÃO ACS DOHINGOS-

ouvlntes,, 90v~a~aes em 
, _,!lõ 01mf(J,". 
b'b~' -em prlmelr.~ ma 

·o::- As. 
1 

~"llbrica~ 
1 

·Ç . ) 
·:.--;- ... . 

05:00 Hs - Abertura e apresentarão dos pregramas em parceria com a 

El'·rnRAPA ,. denominado P:rog::rama ''Prosa Rura 1 11 Cada mês,. uma coletané.a .• 
I > 

06:00 hs - Encontro com o ~el- Sele~ão ~e musicas do ~el Roberto Carlos 

com ele e interpretes de suas musicas, atendendo-se também pedidos dos 
ouvintes. 

99: 00 hs - Par.ada .t-f.us1cal- as mais tocadas nos programas da semana,, com 

pa::rtlcipa,..ão de cantores locais na divulga~ão de su11s musicas gravadas·, 

e palpites .:t_os resultados dos jogos da tarde,, com sorteio de b::-lndes aos 

ace::rtadores. Os brindes são oferecidos pelo éomercio local. 

12:00 hs - Arquivo Musical- Nuslcas mais românticas, orquestras e con­

juntos que nao sao t~o pedidos ~ais~ 

16: 00 hs - Tarde Musical e Plantão Esportivo,, com musicas variadas e 

acompanhamento dos resultados dos jogos e es-
porte em g.,ral. 

20:00 hs - o Amor Est~ no ~r- musicas 

poesias e crônicas. 

23roo hs - Encerramento. 

- -OBS:- Duranté toda a p:rograma~ao~ sao apresentadas utllidades publl-

cas,. da Saude,, Dengue,, Transito e seus cuidados, Bebidas e Drogas a 

evitar, . cuidados com acidentes no larr ap~ios culturais e de 30 em 30 
minutos, é apresentado o nosso Prefixo~ bem como Hora Certa.e notlclas. 

~ 

A programa~ão acima, relacionada,, está em vigor desde 31 de dezembro 

de 2.013., pois a · anterior já enviada, foi modificada após uma pesqui-

zs com os ouvintes,, baseada em suas cartas,. telefonemas e· convereas 

continua ••• 



~ 

Colocamos a nova programa~ão ~ do 

Conselho c·omuni t,jrio;, que apos 1Dálise e eonstataeão junto aas ouvin-

tes e associados da entidade• assinam a -presente- confirmando que a 
• 

grande maio~ia aprova pianamente a programaeão da emissora Cravinhos FH • • 
• 

Cravinhos 05 de Março de 2.014 • 

•• 

e ··· ) -·· 
ANTONiêVCARLii!J' PELEGE 

TAIWÃO OE IOTAS E DE PROTUTO DE CllAVllHOS Vllllir ..... 11111. TAIEUll 
. .. 'limlll. &li· c.m. CEP 141 ... Tll.:(111 JIUllll • E...itan ....... im.e,..._. 

1 O MAR. 201~ :=~ 
R$2 60 

l---··--..... --....----c Hena Thornazfnf 
st1tuta do Tabelião -

ENTE COMO SELO DE AUTENTICIDADE 



PARA 
MINISTtRIO DAS COMUNICA~OES · 
SECRETARIA DE SERV!('OS DE COMUNICAC-10 ELETRt>: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENA~lO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA 
(Re~.- Oflclo 775 / 2014/CGRC/SCE-MC. , 
Nota Tecnlca n•· 437/2011+-0roc de Benova~ão 53000.058385/201L3-93) 
Proc. de Outorga nº 53839.002799/1998) 

ESPLANADA DOO M_INÍSTtRIOS, Bloco 

Kd. Anexo Ala Oeste Sala 300 

CEP- zo.041+=900 BR.ASILIA - DF 

ll 

·. 

,..., 7..t.~s . a - ª 
~ ~ . ~ COl!!liilQ{, .,, 11 - 1 - .. =x+ f raJfõJ ,_.,,.., · - •u•n. CIEllU. 

SF 30375355 5 BR 

L lllllf lllllllll/lll/llll 
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Remetente• 

... 
l 

•. 

Luiz Ang~lo Baptiston Ca~uto 
Assoclacao de Radiodifusao Comunitária Cravinhos FM •. 
Avenida FTancisca Almada nº 422- Centro 
CEP- 14.140-000 . . • 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEJ), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta dáta, todas as movimentações referentes ao presente processo se darãO" no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 
" 

4. No documento não continha a página 90. 

Brasília, 22 de julho de 2014. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente .por Felipe Pa·ssadori Viveiros, Agente Administrativo, em 
::::::iy~ 22/07/2014, às 15:32, conforme art. 3º, IlL "b", da Portaria MC 89/2014. 

lll"õ:1Zt"e.1~.·~....-.• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rnc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0050299 e o código CRC BA8387B7. 
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CONTROLE DE PROCESSO'S 'W!tS~ 
E l)OCUMENTOS - C~ROD 

Página Principal Cadastro Ativi.dode!li Consulto Relatório Suporte Acessar Unidade Soir 

CONSULTA DE PROTOCOLO 

Protocolo Interessado/Solldtente Informações Gerais Tr!mlte e Remessa 

Nº do protocolo: 53000.058385/1013-93 

Data abertura: 07/10/2013 
Espécie do 
documento: REQUERIMENTO 

DADOS DA PROCED!NCIA 

DADOS DO PROTOCOLO 

Tipo : 

Nº documento : 

Data do 
documento : 

Processo 

S/N 

05/10/2013 

&Intranet 1 1 Ajuda&: 

Tereza Kioko Taira Okubaru 
DRMC-SP 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CRAVINHOS FM 

BRASIL 

CPF/CNPJ: o~.839.960/0001-75 Tipo: Jurldi!:a 

CRAVINHOS Pais: UF: SAO PAULO Munlclplo : 

HISTÓRICO DA LOCAUZAÇÃO DA PROCEDÊNCIA 

Pais: BRASIL UF: SAO PAULO Munidplo: CRAVINHOS 

Área ad"Jlnlstrattva: 

IDENTIFICAÇÃO DO PROTOCOLO 

(N° d~ volumes: IN· de rolhas: l[ii 
(!'ata recebimento: 

ASSUNTO 

IA t 1 ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS- PARA RENOVACAO DE OUTORGA PARA EXECUDAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO 
• ssun o: 

1 
COMUNITRARIA. ' 

!complemento: IJG~ 184940382 BR EM 30/09/13 

Voltar 1 Imprimir 



24/1B'2014 

·a 
ANATEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGSNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

slslemas.aretel.gov.br/SRD/EmlssaoDoc/DascrlcaoSlsleme/FMfTel11.BSp 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Nome/Razio Saciei: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAD COMUNITARIA CRAVINHOS FM 
Nome Fantaala: 'CRAVINHOS COMUNITARIA' 
Serviço: RAOIÓDIFUSÃO COMUNITARIA - RADCOM 
Localldada: CRAVINHOS 
Canal PB: 200 (duzentos) Cenat OP: 200 1 FraqQlncla PB: 87 ,9 MHz FreqDlncla OP: 87 ,9 MHz 
Num. Eataçlo: 631447024 l lndlcaHvo: ZVM829 

CARACTERlSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

. CNPJ: 02.839.980/0001-75 
Flatal: 50011480149 
UF: SP 

CIHaePB: 

ClaeaaOP: X 
Telefone (Sado): 

Logradouro: RUA FRANCISCA ALMADA Número: 422 Bairro: CENTRO 

Localidade: CRAVINHOS 
Latituda: 21' 20' 30' 00' S Longitude: 47' 43' 37" 00' W 

2 ·EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 ·TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda . 
Modelo: MTFM 98 
Código do homologoçlo: 046100XXX0312 
Pot6ncla Operaçlo: 25 W 

1 
2.3 ·ANTENA PRINCIPAL 
Fabrlcanta: ANTENAS ELECTRIL L TOA. 
Modelo: FREMO 2 
GMAX: O dBd 

Polartzaçlo: Vertical 
HCI: 16 metros 
lnclinaçlo do Feixe (Boam-Tllt): • 
Proanchlmanto da Nuloa (Nuli.flll): """ 
Orientação do Zero do diagrama: 'em ralação ao norte verdadeiro 
Deacrtçlo da Antano: DIPOLO DE 1/2 ONDA 

2.5 ·UNHA DE TRANSt"ISSÃO PRINCIPAL 
Fabrlcanta: 

Modelo: 
Comprtmonto: m 
lmpedlncla: Ohms 
Atanuaçlo: dB/100m 

3. POrtNCIA EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) . . 
AZIMUTE(graus) 
HSNMT(,,...tros) 
ERP(kW) 

4 ·OBSERVAÇÕES: 
( ... 

Legenda . 
• GMAX: o.mm IM"1lma lmdldl radreçlodamAldmalrr .. ~ 

• HCt NUI m C8'ft de lrradiça> da ...... em rSllÇlo. aM da .. da laTa. 

5 ·LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 
J 

5.1 ·ESTÚDIO PRINCIPAL 
Logradouro: AVENIDA FRANCISCA ALMADA 
Número: 422 : 
Bairro: CENTRO 
LocalldadolUF: Cravtnhos/SP 

8 ·HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

1 
_J1H11!ii!clo, 

1 
J(!!!1!!! 

1 Dom1nao Sábado 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

. ' 

\ 

. 

, 

B!!!ilii!iti 
05:00 

' 
UF: SP 
Cola da Base da Torro: metros 

2.2 • TRANSMISSO~ AUXILIAR 
Fabrtcanta: 

Modelo: 
Código da homologação: 
Pot6ncla Operação: W 

2.4 -ANTENAAUXILIAR 
Fabrlcantli : ••• 
Modelo: ••• 

GMAX: """ 

Polortzaçlo: """ 
HCI: ••• 

Inclinação da Feixe (Beam-Tllt): ••• 
Preenchimento de Nulot1 (Nutl.flll): ... 
Ortentaçlo do Zero do dlagroma: ..... 

Deacrtçlo da Anlana: ••• 

2.6 • UNHA·ÓE TRANSMISSÃO AUXILIAR 
F1brlc1nta: ... 
Modelo: ... 

Comprimento: ... 

lmpedlncla: """ 
Alllnuaçlo: ... 

. 
I 

5.2 ·ESTÚDIO AUXILIAR 
Logr11douro: ... 

Núm.ra: -· 
Bairro: ... . 
Locat1dad1IUF1 ••• . 

1 
Rõii f!!I! 

1 23:00 

Local de Eml11lo: 
I 

Data da Eml11lo: 
24/10/2014 12:24:06 

Tela Inicial 1 

FLS: 001i001 

' 

VM 

-~ .... .... 

e 



;j1/U&irulo Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministérl.o da Fazenda 
Secretaria da ·Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF -

Nº do CPF: 862.746.948-20 

Nome da Pessoa Física: JULIO MARCIO RINGER 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 
_, 

Comprovante emitido às: 15:28:31 do dia 31/03/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 240B.8B66.0A2E.3057 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 

\ 

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 

http://www.recelta.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExlbir.asp 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2027-6000 

Memo. nº 1004/2015/SEI-MC 

São Paulo, 02 de abril de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleitejam a Renovação da Outorga 

Solicitamos_ informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas ~ara execução 
do Serv,iço de Radiodifusão Comunitária. Salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade 

' · 1. Associação Comunitária Amigos de Paulo de Faria 
02.285.893/0001-94 Paulo de Faria/SP 

2. Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social 
03.889.289/0001-30 Nova Esperança do Sul/RS 

3. Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto 
02.167.616/0001-87 Rio Preto/MG 

4. Associalão Cultural Comunitária Serrana 
02.791.364/0001-62 Ribeirão Pires/SP 

5. Associação ~eneficente e Cultural Comunitária de Meruoca 
02.079.345/0001-08 Meruoca/CE 

6. Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia 
02.610.808/0001-16 Marcelândia/MT 

7. Fundação Deputado José Walfrido Monteiro 
01.625.707/0001-56 Icó/CE 

8. Associação Cultural Amigos àe Dores de Campos 
' 02.197.292/0001-20 Dores de Campos/MG 

9. Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM 
02.839.960/0001-75._ Cravinhos/SP 

1 O. Associação das Mulheres Espinosenses - A~ES 
01.769.949/0001-13 Espinosa/MG 

Atenciosamente, 



Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
06/04/2015, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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ANATEL 
e Menu Principal .,.. 

Consulta Geral - RADCOM 
Identificação do Pedido RADCOM 

· UF: SP 
Município: Cravinhos 

Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO DE RAbIODIFUSAO COMUNITARIA CRAVINHOS FM 

Nome Fantasia: 'CRAVINHOS COMUNITARIA' 
Logradouro: AVENIDA FRANCISCA ALMADA, 422 - CENTRO 

Telefone: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

EI Dados da Outorga 
EJ Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
Nº Ato lipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Slstémas 
Interativos 

SRD 1 meny ajuda 

Distrito: Cravinhos 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Razão 

CNPJ: 02.839.960/000i-75 
Bairro_: CENTRO 

Número: 
Fax: Não Informado 

Natureza 

j547 I• 1 P6rta1·ia V • j MC V • 111/09/2001 I • 118/09/2001 
Autoriza 
Executar 
Serviço 

120394 I• IArn V • j scM 

1192 I• 1 Decreto Legislativo V • j cN 

l37534 1 • 1 ATO v • j scM 

EI Caracteristica da Estação Instalada 
EI Dados do Licenciamento 

li(') Tela Inicial ! 4j Imprimir 

V • 121/08/2002 

V , . 129/05/2003 

V • 108/07 /2003 

Autoriza o Uso 

1• · 12210012002 de 
Radiofreqüência • 

j Téc. V • 
de RADCOM 

I• 130/05/2003 
Deliber. do C. 

• j Jur. V • Nacional 

Autoriza o Uso 

I• 109/07 /2003 
de • j Téc. V • Radiofreqüência 
de RADCOM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços rle Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de' Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Proçesso nº: 53900.029438/2015-87 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM 

Em atenção ao Memorando nº 1004/2015/SEI-MC, informamos que, após verificação do 
banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAis e de consulta feita ao Sistema 
de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em 
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM, entidade 
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cravinhos, Estado de São Paulo. 

sei• 
anlna1u! ~ 
elelr6nlca -----

Atenciosamente, 

Docum~nto assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 09:43, conforme art. 3º, m. "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 6790/2015/SEI-MC 

/. 
Processo nº: 53000.058385/2013-93 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cravinhos/SP, por meio 
da Portaria nº 547, publicada no DOU de 18/09/2001, e Decreto Legislativo nº 192, publicado no DOU de 
30/05/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/05/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação, subscrito por seu representante legal, protocolado em 
07/10/2013 e postado em 30/09/2013 (doe. 0050285, páginás 02 e 55), nos termos do art. 6º, Parágrafo 
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/201Í, aprovada pela Portaria nº 462/2011. 
O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.V. de 
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013 . 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS 
FM 



QUADRO DIRETIVO 

LUIZ ANGELO BAPTISTON CAPUTO - Presidente 
' 

CLAUDIO APARECIDO ROSSIGNOLLI - Vice Presiç:lente 

GILBERTO MARCOLINI GARCIA - 1 º Secretario 

' ROSA MARIA MANELLA SILVEIRA - 2ª Secretária 

ANTONIO DONIZETI CARBONERA - 1 º Tesoureiro 

EDELCIO VIEGAS DA ROCHA - 2º Tesoureiro 

JULIO MARCIO ~NGER - Diretor Geral 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

ITEM 
. 

ANÁLISE 

' 

. 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

Ok, páginas 08 a 18 
1. 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
do evento SEI Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da No~a nº 
(0050285) 01/2011. ' 

1 

' 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
Ok, páginas 24 a 28· 

2. l do evento SEI - ( 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. I 

0050285) 

. 



3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

Co!'flprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração; firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em t:onformidade com a última 
autorização do . Ministério dás Comunicações, de acordo 
~om os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença · de 
funcionamento da estação. ' 

Ok, páginas 75 a 
102 do evento SEI 
( 0050285) e evento 
SEI 0447283 

Ok, página 05 do 
evento SEI 
(0050285)

1 
e 

processo nº 
53900.027241/14-22 
(alteração técnica) 

-.. 

· Ok, página 06 do Certidão negativa de débitos das receitas administradas SEI evento 
pela Anatel. ( 0050285 ) 

r 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, página 07 do 
evento SEI 
( 0050285 ) 

Ok, páginas 133 a 
137 do evento SEI 
( 0050285 ) 

4. Não existe aponta!llento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento 
SEI 0552950 processo anexado 53900.029438/2015-87. 



r 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-lis.t constante do it~m 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jut:ídica 

À consideração superior. 

sei• t:1 Documento assinado eletronicamente por Terem Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
ass.lnatu~ W 07/07/2015, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. elell'6nlc.a 

sei• ~ Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
::~:::3: 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", da.Portaria MC 89/2014. 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
• O. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, ei.n 16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, ass.lnatura W 

elelr6nlc.a III, "b", da Portaria MC 89/2014. r · 

~!!~ 
elelr61'1lc.a 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:09, conforme art. 3º, III, "a", da Portar.ia MC 89/2014. 

-----Nº de Série do Certificado: .1237852 

se.li Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de • ?- Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art . . 3º, III, "b", da Portaria MC ass.lnatura L!J 
elelr6nlc.<l 89/2014. 

:'it:l~°"'""·ll!2'.:..,.:ec: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~e~· informando o código verificador 0441898 e o código CRC 4752ABBC. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

MINUTA 



EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

. Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058385/2013-93, acompahhado da Portaria que renova, pelo -prazo de dez anos, a partir de 
30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, para 

· executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Cravinhos/SP. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

I 

Respeitosamente, 

MINUfA 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de ~998, e tend~ em 
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058385/2013-93 e nº 53830.002799/1998; 
resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a autoriz~ção 
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cravinhos/SP. 



" 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 6790/2015/SEI-MC 

• 1 

Processo nº: 53000.058385/2013-93 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cravinhos/SP, por meio 
da Portaria nº 547, publicada no DOU de 18/09/2001; e Decreto Legislativo nº 192, publicado no DOU de 
30/05/2003. 

·ANÁLISE 

·-

2. O prazo de 1 O (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/05/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação, subscrito por seu representante legal, protocolado em 
07/10/2013 e postado em 30/09/2013 (doe. 0050285, páginas 02 e 55), nos termos do art. 6º, Parágrafo 
Único da Lei n~ 9,612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. 
O pleito da entidade é tempestivo, tendo e~ vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 
217/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013. • 

REQUEREN1E 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS 
FM 



QUADRO DIRETIVO 

LIBZ ANGELO BAPTISTON CAP}JTO - Presidente 

CLAUDIO APARECIDO ROSSIGNOLLI- Vice Presidente 

GILBERTO MARCOLINI GARCIA - 1 º Secretario 

ROSA MARIA MANELLA SILVEIRA - 2ª Secretária 

ANTONIO DONIZEJ1 CARBONERA - 1 º Tesoureiro 

EDELCIO VIEGAS DA ROCHA - 2º Tesoureiro 

JULIO MARCIO RINGER - Diretor Geral 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

' 

-
Estatuto social registrado em conformidade com os 

Ok, páginas 08 a 18 -preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 1. 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 

do evento SEI 
(0050285) 01/2011. ' 

' 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, qevidamente 
Ok, páginas 24 a 28 

2. do evento SEI ( 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

0050285) 
\. 

' 



3. 

4. 

5. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em .conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

' 

Ok, páginas 7 5 a 
102 do evento SEI 
( 0050285) e evento 
SEI 0447283 

\ 

Ok, página 05 do 
evento SEI 
(0050285) e 
processo nº 
53900.027241/14-22 
(alteração técnica) 

Certidão negativa de débitos das receitas aaministradas Ok, página 06 SdEoI 
evento 

pela Anatei. ( 0050285 ) 

Cópi<l; do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, página 07 do 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI 

7. 

- CNPJ, válido e atual. ( 0050285 ) 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 133 a 
137 do evento SEI 
( 0050285 ) 

4. Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento 
SEI 0552950 processo anexado 53900.029438/2015-87. 



CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estádo das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

sei• O Documento assinado eletronicamente por Tereza.Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
::~~~: l.!J 07/0772015, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-----
Documento assii:iado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, 
III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

•
1 

- Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do sei , O Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
11s$1n;111.1: l.!J 20/07/2015, às 12:09, conforme art. 3º, m, "a", da Portaria MC '89/2014. 
elelr6nlca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237852 

seil Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
ª™"ª'1.1:. ~ Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria J\1C 

- e•_elr6_n1ca __ ., 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

MINUTA 



EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058385/2013-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo -de dez anos, a partir de 
30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária CraVinhos FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Cravinhos/SP. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congr~sso Nacional. 

Respeitosamente, 

\ 

MINUTA 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMuNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058385/2013-93 e nº 53830.002799/1998, 

\ . ~ 

resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/Q.013, a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cravinhos/SP. 



Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19. de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares, 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacionai, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data ·de sua publicação . 

• 

.. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO.RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô~ica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

l'-RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Re~ovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses· especificadas no 
Parecer. ' 

1 . Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de· 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativo~ aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação ju,rídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídicà individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação juríqica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIIl, do 
art. 4 ºda Lei Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 1993, considerando o que consta do1 Processo nº 
56377.000011/2009, 12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 7,3, de 1993: 
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1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica atesté, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. · 

II - Para a elaboração de manifestação ju_rídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASM G/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
c~leridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à ve1ificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitaçãõ na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticps em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, is~o porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renova.ção das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art; 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabe1ecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestiyidade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar p serviço. !).. análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Art. 1 ºOs pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
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de novembro de :?O 13, por protocolo ·ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2lll da Norma nº 112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovadá pela Po1taria nº 4@ .... 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação· 
em vigor. 

§ 1 ºAs entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do proces&o de renovação. ' 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não ater;idam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o.prazo de vigência da outorga, a autorização será declarad.a extinta:' 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

Il - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestiyidade causa de extinção da outorga, nos termos do art. lº, §.§ 2º e 3º da Portaria nº 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o.pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. -

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demai!l. exigências 
fixadas pelo Mjnístério das ComunicaÇões, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, .em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo r~presentante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos elll conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da re~pectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de recei1:fls_ administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; • 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alteraÇões ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; · 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. laJ da 
Norma nº 1/2011, sobre a .programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazó de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas-considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. , 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. 

20. 

21. 

e .22. 

23. 

Nesses casos, caberá à SCE. instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ ~ perante a Anatei. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renoyação. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bein como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJUR em caso·de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e ill, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

Em sentido contrário, ,.não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

O relatóri0 do Conselho Comun~tário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Fipalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade verificar a existencia de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido. aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma defmitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um núme,ro significativo de irregularidades, que possam ensej~ a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a êleliberação do Congresso Nacional. 

' 
28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 

item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de.não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos doc;umentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,­
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
'a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJUR e a análise jurídica indwiduálizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajurídiéa fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

Ili - CONCLUS.ÃO 

31 . Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de 01:1torga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, 'ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônita ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de . ' 
dúvida jurídica fundada. · 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 
.. 

REN_QVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' 
, 

Fls. 
DOCUMENTOS - I nº 

STh1 NÃO 
do -

doe. 

-
11 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da pessoa jurídica interessada. 
. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 
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2 

1 

Declaração firmada pelo repre_sentante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

' 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administra.das pela Anatel. 

" 4 

5 

6 

' . 
7 

8 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos
4 

atualizados ·revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

devidamente registrada no 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
- 21.4.1 da Norma nº 112011, sobre a programação veiculad~ pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. · 

9.1 Foi aplicada, d,e forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

9.2 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR ·com o 
posicionamento da área técnica. 

P;:irPr.Pr. IJ irdic:n 4 7!1 \{ílhfl?!líll=l\ \ 



11J 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

12121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

1 SE!il ~l Docurne~to assinado eletrónicamente p~r Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor , 

P;.1rP.r.r->r .l11rrlir.n 47:-i \(()!1R/!1P,q\\ SFI i,;iqnn íl1íl4r.JR/?01 !'i-!1::1 I nn 7 



llii;;ã;;,:i L.IJ 
eletr61\lc.a 

seH 1? 
asslnalur.i L!.J 
eletr6n.lc.a 

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Juadico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. " 

-----N° de Série dq Certificado: 4809944487027627816 

~ A autenticidade do do.cumento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

~~ 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Gemi de Radiodifusão'Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.058385/2013-93 

Considerando o disposto no farecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0590448), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordó com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGlNA E EVENTO SEI 

. 

X Ok, páginas 02 e 55 do evento SEI ( 0050285 ) 1 
, Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
ida pessoa jurídica interessada. 

º~~!~~-. ~~~~~~~~-~~~!li -_ ~, - ~~~~1 
1. 11 O requerímento é tempestivo? x 

i . , 
1 

.......... 

e 

• 1 

Declaração Ílfll!ada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
·emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

2 última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

, X 

funcionamento da estação. • 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

. : 
1 

:1 

- ! 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações oc~rridas no Estatuto Social 
1 

5 1 da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
' Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 9.61211998. 
1 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas 

7 '. Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

X 

X 

X 

X 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21 .4.1 da 8 X Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 . Relatório de apuração de infrações X 

Ok, página 05 do evento SEI 005028 ) 

Processo nº 53900.027241/14-22 (alteração técnica) 1 

1 Ok, página 06 do evento SEI ( 0050285 ) 
1 

1 

, Ok, página 07 do evento SEI ( 0050285 ) 

; Ok, páginas 08 a 18 do evento SEI (0050285) 

1 

Ok, páginas 75 a 102 do evento SEI ( 0050285) 

Evento SEI ( 04472S3) 
1 --

, Ok, páginas 133 a 137 do evento SEI ( 0050285 ) 

l 
: Evento SEI ( 0552950) - processo 
: 53900.029438/2015-87 

/ 



1 1 -
! 

9.1 Foi ~plicada, de forma.definitiva, pena de revogação de autorização? X 

. 
' 
1 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a 

9.2 
ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 

X possam ensejar a revogação da autoriiação? Em caso afirmativo, encaminhar os . 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. .,. ' 

sei• O Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 
11ll111tu: LLl 14:23, cÕnforme art. 3°, ID, "b", da Portaria MC 89/2014 . ... -.. 

li
. "'I!I . 

· ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html infonnando o código verificador 0590452 e o código CRC 
7AF2FCC3. 

1 .t! 
I!I .. 

Minutas e'Anexos 

Não Possui. 
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PORTARIA Nº 3639/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,. no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058385/2013-93 e nº 
53830.002799/1998, resolve: · 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cravinhos/SP. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereirÓ de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art: 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil .tl. Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:47, conforme art. 3º, ID, "a", da Portaria MC 
ass.lnatu! UJ 89/2014. 
elell'6nlc.a 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 



EM Nº 552/2015/SEl-MC ' . 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
' 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.058385/2013-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 1ocalidade 
deCravinhos/SP. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei• O. Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:47, conforme art. 3º, ill, "a", da Portaria MC 
oulna11,1::. L!.J 89/2014. 
elel?'6nlc.a 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

~~~;i-o::~· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
'' ·informando o código verificador 0645093 e o código CRC 680BOBAF. . 

. .,: 

) 



~ 
~ 60 ISSN 1617-7042 

An. 2º Este ato somente produzin\ efeitos legais apfts de· 
libeniçlo do Congn:sso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3' Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.632, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições. confonnc o disposto no an. 6'. Parágrafo 
Unico. da Lei n' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Adminisll1ltivos n' 53000.06222712013-38 
e n' 5:Ht 0.00058411999, resolve: 

Arí. 1 º .Renovar pelo prazo de dez anos, a Partir de 
07/0812013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE' CULTURAL COM~ll'ÁRIA DE BRASILÂNDIA DE MINAS, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio­
difusio Comunitária. na localidade de Brasilindia de Minas / MG. 

Panlgrpfo unico. A autorizaçlo reger-se-6 pela Lei n' 9.6t2, 
de 19 de fevereiro de 1998, lcls subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art.. 2' Este ato somente produzirá cfcilos legais após dc­
iberaçlo do Congresso Nacional, nos lermos do §3• do art. 223 da 
onstituiçlo Federal. 

Art. 3° Esta Portaria en\m cm vigor na data de sua pu­
licaçfto. 

RICARDO OERZOINI 

PORTARIA N' 3.633, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u.so de suas atribuições. confonnc o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.046500/2013-S7 
e n' S3690.00l 13711998, resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
31/0712013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNJ­
TÁRIA CULTURAL E FOLCLORICA DE MARCELÂNDIA, para 
executar, ~m direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifuslo 
Comunitária, na localidade de Man:elindia/MT. 

Parágrafo único. A autorizaçlo reger-se-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do §3• do art. 223 da 
Constituiçlo Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicaçia. 

RICARDO BERZOINI 

'Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 3.634, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
· t.tso de suas atribuições, confonnc o disposto no art. 6•, Parágrafo 

Unico, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.07074912013-11 
e n' 53650.00294311998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/08/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DEPUTADO 
WALFRIDO MONTEIRO, para executar, sem direito de exclusivi­
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de lcó I 
CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-~-á pela Lei n• 9 .612, 
de 19 de fevereiro ~ \998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2• Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libcrailo do Congresso Nacional, nos lermos do §3• do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" !J.638,I DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonnc o disposto no 1rt. 6•1 Panigrafo 
Único, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que.consta dos Processos Administrativos nº 53000.06255812013-78 
e n' 53790.001038/1998, n!solve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez ano!, a partir de 
03/0212014, a aulorjzaçlo outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO­
MUNITÁRIA ESTANCIA VELHA - AERCOM FM. para executar, 
SC!" direito de exclusividaáe. o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Estinci1 Velha I RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libera~ão do Congresso Nacional. nos termos do §3• do art. 223 da 
Constttuiçilo Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO llERZOINI 

PORTARIA N" 3.639, DE 19 DE AGOSTO DE 20t5 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições. confonne o disposto no art. 6•, Parágrafo 
Unico, da Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058385/2013-93 
e n' 53830.002799/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/0S/2013, a autorizaçlo outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifuslo Comunitária, na 
localidade de Cravinhos/Sr. 

PORTARIA N' 3.876, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
~CfJiilOIRECIONAL 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o 
disposto no Decreto nº S.371, de 11~ de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 20121 

e considerando o que consta do Processo n.• 53900.00849112015-44, resolve: 
Art. I' Autorizar TV SERRA AZUL LTDA a executar o Serviço de Retransmisslo de Te­

levislo, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Son9 e Imagens, cm caráter secundário, no Municfpio de 
lnw, Estado do Tocantins, par meio do canal 15- (quinte dcçalado para menos), visando a rc­
nsmisslo dos seus próprios sinais, por recepção via satélite. 

Art. 2• Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autoriur o 
uncionamcnto em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequ!nciaf cm 

confonnidadc com o Anexo. 
Art. 3° A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela 

Agência Nacional de Telecomunicações. • 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

ANEXO 

r IA 
A ITE l'l 

1 
1 

Nº 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Pan\grafo único. A autorizaçlo reger-se-á ~la Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequçntes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzir6 efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do §3• do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJCARDO OERZOINI 

PORTARIA N" 3.635, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suns atribuições1 conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.05200512013-15 
e n' 53710.00078511998, resolve: 

Art. I" Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
1711012013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifuslo Comunitária, na 
localidade de Dores de Campos/MO. 

Parágrafo &nico. A autoriução reger-se-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

ArL 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. • 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.640, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

Ú~ic~~ J~er~!b:~?;,sd:~r:J"~':'Íev~~::.;:~01 ~~s.ª~·te~joP:8vis: 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.04013512013-05 
e n• 537!0.001491/1998. resolve: · 

Art. 1• Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/06/2013, a aulorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DAS MU· 
LHERES ESPINOSENSES, para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifuslo Comunitiria, na localidade de 
Espinosa I MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este pto somente produzirá efeitos legais após de­
libcraç:lo do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3• Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçio. 

RICARDO OERZOINI 

TIVA IU'U'll 1 . Tt-: rt-:KP....,. 
.a(..TURA• m l=Jlv .1.7 '"\AI 
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• Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nfvel médio do terreno no azimute 

• A entidade deveni indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação do transmissor 
principal de 0,40 k W na ocasião da solicitação do licenciamento da estação. 

Este documenlD pode ser verificado no endereço eletrônico hltp://www.ín.gpv~. 
pelo código 00012015082500060 

considerado. 1 

PORTARIA N' 3.880, DE 20 DE AGOSTO DE 20t5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas alribuições, observado b 
disposto no Decrelo nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, 
e considerando o que consta do Processo n.• 53000.030901/2012-34, resolve: 

Art. 1' Autorizar SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA. a executar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter se­
cundário, no Municfpio de CUIABÁ, Estado de MATO GROSSO, por meio do canal 35 (trinta e cinco), 
visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA, coocessioniria do Serviço 
de Radiodifuslo de Sons e Imagens. canal 48E (quarenta e oito, educativo). no municfpio de OSASCO, 
estado do. SÃO PAULO, por recepçlo via satélite. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 d°c 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP~rasil. 



: : .:'.)L.1 I lV..l\..., -- vuu~u J. ,,&,,, - LJ'C;)}-JQ\JUV .UU!i;l uv .. ""P" ,// ""'·"'"·l:;UV,UI/ :ic;11 \,UUU Ul<lUUl .pup ! <ll.<lu- uu1.u111c:::mu _ impnrrn •.. 

1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº': 53000.058385/2013-93 

Referência: Portaria nº 3.639, de 19 de agosto de 2015. 
• l 

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.639, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cravinhos-SP", restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 'deste Ministério. 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 

se. •.• Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-=Geral 
• 9- de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:22, conforme art. 3°, 1Il. "b", da Portaria MC iJulnatura l!J 

eletrõrtlca 89/2014. 

:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0684812 e o código CRC OF9E3E37. 

-~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:06 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

' 

Processo nº: 53000.058385/2013-93 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos Fm (cravinhos Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3639, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renova a ·outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Cravinhos/SP, consoante com o disposto no § 3 º do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.058385/2013-93, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 

. Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
asslMtu;:. ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:03 , conforme art. 
eletrõnJa 3°, Ili, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Nãb Possui. 

02/09/2015 09:45 



:: SEI I MC - 0774708- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.058385/2013-93 

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos Fm (cravinhos Fm). 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE. 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. · · e -

seil o 
1r.dnat.ura W 
el~ 

Não Possui. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 19/10/2015, às 11:46, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimlr_web&acao_origem=arvore_visualizar&ld_documento=938930&infra_sisterna=10000... 1/1 



U.:J/U~.U.UIO :: ::St:.I / M~ - UI /ti:>:ltj - t:.xpos1çao ae Motivos :: 

EM Nº 687/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. . Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.058385/2013-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, para 
executar, sem direito de exclusividade~ o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
deCravinhos/SP. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o P~ocesso a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

e 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

pocumento assinado eletronicame~te por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, conforme art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica·.html 
~~:t:.sr.· informando o código verificador 0778556 e o código CRC 5987209A. · · 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&ld_documento=943486&infra_sistema=10000... 1/1 
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EM n~ 00024/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.058385/2013-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/05/2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM, 
para executar, sem direito de exclusividade, ó serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
deCravinhos/SP. 

2. · Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



5 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusã_o comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas· no 
Parecer. 

1 - RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica. 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comun~tária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

I 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifesta_ção jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no US<? das atribuições que lhe conferem 
os incisos 1, X, ·XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de l O de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 



I. - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o_ volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verififa-se que, atualmente, cercª de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

1 

7: Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de J.!ma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É ·importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

· II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

1 z. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



.requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comuIJ.itária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

' -§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das· 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no j tem 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da o'utorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, ·caberá·à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tenipestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 0112011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade, com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da. respectiva licença de funcionamento da estaçãõ; 

, 
(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda-CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



• 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartóri9 de 
Registro de Pessqas Jurídicas; 

(6)_ comprovante de nacionalidade e maiorida~e dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, •constituído ~os moldes do item 
21.4. lill da ~orma nº.112011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

' -
(8) Relatório de apuração de infrações da ~ntidade durante o prazo de vigência da 

outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações . 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser ·instruído com vistas a não renovação. 

20. · Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.61211998 e na regul~entação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expe~ido há m~s de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
naéionalidade, os~ seguintes documentos: a) càrtão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

' 
23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
·sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 

' grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração '(documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será ad~ssíyel a renovação da outorga. . 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações~ o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, ' o pedido de ·renovação deverá ser deferido pelo Ministério das · 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da.Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos docu"mentos listados nesta N:orma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga 'será indefepdo, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
docu~entos e das demais qu'estões a serem observadas na análise dos· processos de renovação. 
Essa relação, com a devid"a conferência dos documentos apreSentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

' . 
III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, "em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de . 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada . aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualihda e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando· a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa juádica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo répre~entante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em confom,ridade com .a última autorização do 
Ministéi:iO' das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da . 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão . negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juádicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e afüal. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, ·durante o peáodo de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei .nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da-diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de R,egistro de Pessoas Juádicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 , da Norma nº 1/2011; sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

SI 
M 

NÃ 
o 

Fls. I 
nº do 
doe. 



9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogaÇão da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

· ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir áo Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ili 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua , 
avaliação a respeito c;la mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Eman~el Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 



Ássinllflo eletronicamente por: Cacilda úinuza, da Rocha Duque 
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